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ATA DA SESSÃO DE LOTAÇÃO NA MODALIDADE TOMADA DE PREÇO N9 042/2020 DA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, REALIZADA ÀS 09H (NOVE HORAS) DO DIA 09 DE SETEMBRO DO

ANO DE 2020 (DOIS MIL E VINTE).

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Sobral reuniu-se sob a Presidência de Karmelina

Marjorie Nogueira Barroso, e tendo comparecido os seguintes membros: Edson Luís Lopes Andrade e Maria Augusta

Silveira. Havendo número legal, foi iniciada a sessão. Das deliberações, a Comissão de Licitação apreciou o processo

licitatório constante da TOMADA DE PREÇO N9 042/2020. A referida licitação trata da CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DO MITANTE E RECEPÇÃO DA REVIS PEDRA DA ANDORINHA, NO DISTRITO DE

TAPERUABA, NO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE, de acordo com os anexos da TOMADA DE PREÇO Ne 042/2020. Para a

referida licitação solicitaram o edital as seguintes empresas: C.M. SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA, COINSTEL

CONSTRUÇÕES E INSTALAÇÕES EIRELI, CONSTRUTORA IRMÃOS PIMENTA LTDA e SANTO EXPEDITO SERVIÇOS E
CONSTRUÇÕES LTDA. As empresas: C.M. SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA, COINSTEL CONSTRUÇÕES E INSTALAÇÕES

EIRELI, CONSTRUTORA IRMÃOS PIMENTA LTDA e SANTO EXPEDITO SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA apenas

enviaram seus envelopes de habilitação e de proposta de preços. CONSIDERANDO a declaração de Emergência por

meio do Decreto n9 2.371, de 16 de março de 2020, da Prefeitura de Sobral - PMS; o exposto no Art. 99, da Portaria

n9 02/2020 da Central Permanente de Licitação do Município de Sobral; e o Decreto n9 2.493, de 29 de agosto de

2020, todos da Prefeitura de Sobral - PMS, a Presidente da Comissão de Licitação suspendeu a presente sessão,

conforme os dispositivos legais supracitados e como medida para contenção da transmissibilidade da COVID-19. Após

a realização da avaliação dos documentos de habilitação pela Comissão e da análise do acervo técnico pelo

Engenheiro Civil da Secretaria de Infraestrutura (SEINF), todos os documentos analisados serão digitalizados e

disponibilizados nos mgios oficiais de comunicação. A partir da publicação dos referidos documentos e do resultado

da habilitação, será oportunizado o prazo para interposição de recursos e contra rrazões, os quais, em virtude da

situação de emergência já exposta acima, deverão ser encaminhados via e-mail, para o endereço digital

celic@sobral.ce.gov.br, conforme dispõe o art. 11, da Portaria n9 02/2020, da Central Permanente de Licitação. Sem

mais registros, foi dada por encerrada a sessão, às 09h30min, sendo a presente ata lavrada por MARIA AUGUSTA

SILVEIRA e assinada pela Presidente KARMELINA MARJORIE NOGUEIRA BARROSO e pelo membro da Comissão EDSON

LUÍS LOPES ANDRADE.

Sobral-CE, 09 de setembro de 2020.
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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Instituído peia Lei Municipal N" 1.607, de 02 de fevereiro de 2017 e regulamentado pelo Decreto Municipal N” 1961, de 22 de novembro de 2037

Sobral - Ceará, segunda-feira, 16 de março de 2020 Ano IV, N° 753

19 no Estado do Ceará; CONSIDERANDO a necessidade de manter os
serviços do Poder Executivo Municipal e reduzir as possibilidades de
transmissão do novo Coronavírus causador da COVID-19;
CONSIDERANDO que ao Município compete a organizarão, direção e
gestãodas ações e serviçosde saúdeexecutadas peloSistema Único deSaúde
(SUS) em seu âmbito territorial, e à direção municipal deste órgão compete
controlar e fiscalizar os procedimentos pertinentes dos serviços de saúde;
CONSIDERANDO a necessidade de se estabelecer um plano de resposta
efetivo para esta condição de saúde de ampla repercussão populacional, no
âmbito do Brasil e do Município de Sobral; e CONSIDERANDO a
obrigatoriedade do Município na prestação de serviços de atendimento á
saúde da população, DECRETA: Art. 1°. Fica decretado estado de
emergência no âmbito do Município de Sobrai, em razão da declaração feita
pela Organização Mundial de Saúde (OMS), anunciada pela Organização
Mundial de Saúde em 1 í de março de 2020, classificando como pandemia a
proliferação docoronavírus, causador da COVID-19. §1"- Fica dispensada a
licitação para aquisição de bens, serviços e insumos de saúde destinados ao
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional
decorrente do coronavírus de que trata esta Lei, nos termos do art. 4o da Lei
Federal n° 13.979, de 06 de fevereiro de 2020. § 2o - Fica suspenso o
atendimento ao público no âmbito da Prefeitura Municipal de Sobral, não
devendo ser afetado o funcionamento dos serviços essenciais, tais como:
abastecimento de água, atendimentos de urgência (SAMU e UPA), bem
como demais unidades de assistência à saúde, limpeza pública, fiscalização e
orientação de trânsito. § 3o - Fica autorizada a contratação direta de
profissionais de saúde, especialmentc os diretamente relacionados à
assistência à saúde, observando a Medida Provisória n“ 922, de 28 de
fevereiro de 2020, que altera a Lei Federal n° 8.745, de 9 de dezembro de
1993, que dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender a
necessidade temporária de excepcional interesse público. Art 2o. Ficam
suspensas férias pelo prazo de60 (sessenta) dias, de profissionais vinculados
à Secretaria Municipal da Saúde, Secretaria de Segurança e Cidadania, bem
como Secretaria deUrbanismo e MeioAmbiente, podendo haver revisão dos
casos pelos gestores das respectivas pastas. Art. 3o. Aos servidores da
Prefeitura Municipal de Sobtal, portadores de doenças cardíacas, doenças
respiratórias preexistentes, doenças renais, hipertensos, diabéticos,
fumantes, acima de 60 (sessenta) anos com comorbidades, poderá ser
concedido regime de teletrabalho, sendo cada caso tratado com o Secretário
da pasta ao qual o servidor esteja vinculado. §1° - Poderá ser promovida a
antecipaçãode férias aos integrantesdo grupo de risco mencionados no caput
deste artigo. §2° -As Secretarias Municipais e demais órgãos deverão editar
portarias disciplinando o teletrabalho em articulação com a Secretaria da
Ouvidoria, Gestão e Transparência. §3° - Os servidores públicos municipais
que descumprirem as determinações aqui explicitadas poderão sofrer
Processo Administrativo Disciplinar. Art. 4o. Os profissionais que
retornarem de viagens interestadual ou internacional deverão permanecer em
isolamento domiciliar por 07 (sete) dias, mesmo que não apresentem
sintomas da COVID-19. Art. 5o. Ficam suspensas autorizações de eventos
por parte da Secretaria de Urbanismo e Meio Ambiente, bem como da

Coordenadoria Municipal de Trânsito, da Secretaria de Segurança e
Cidadania. Parágrafo único - A realização de eventos que não dependam de
autorização da Prefeitura Municipal de Sobral, deverão ser comunicadas
previamente à Secretaria de Urbanismo e Meio Ambiente, para que seja
avaliada a viabilidade de realização do mesmo. Art. 6°. Os estabelecimentos
privados deverão disponibilizar locais para lavar as mãos com frequência,
disponibilizando sabão anticéptico e / ou dispenser com álcool em gel,
mínimo 70%, toalhas de papel descartáveis, bem como que ampliem a
frequência de limpeza de pisos, corrimãos, maçanetas e banheiros, sob pena
de revogação de alvará defuncionamentoe / ou sanitário, a depender do caso.
§1“ A limpeza de pisos, corrimãos, maçanetas e banheiros de
estabelecimentos, deverá ser realizada pelo menos com água sanitária ou
qualquer tipo de sabão. §2° - A intensificação do processo de higienização
também será aplicada ao Mercado Público de Sobral, assim como bares e
restaurantes do Município. §3°- Shoppings e galerias deverão disponibilizar
dispensers coin álcool em gel, mínimo 70%, em todo o ambiente numa
distância de 07 (sete) metros entre si. §4“ -Transporte Público de passageiros
coletivos e individuais deverão circular preferencíalmente com os vidros

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

LEI N* 1988, DE 11 DE MARÇO DE 2020 - REAJUSTA OS
VENCIMENTOS DOS SERVIDORES EFETIVOS DA CÂMARA
MUNICIPAL DE SOBRAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. A
CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e o Prefeito Municipal
sanciona e promulga a seguinte Lei: Art. Io. Fica reajustado em 4,31%
(quatro virgula trintae um por cento) osalário base dosServidoresdo Quadro
Efetivo daCâmara Municipal deSobral.Art. 2o. Fica estabelecido, a título de
remuneração, o valor de RS1.150,00 (um mil, cento e cinquenta reais)como
Piso Salarial dos Servidores da Câmara Municipal de Sobral.Art. 3o. É parte
integrante desta Lei o Anexo I constando a Tabela de Vencimentos dos
Cargos Efetivos reajustada nos termos do att.l<> desta Lei. Art 4o. Esta Lei

/ ' entrará em vigor na data de sua publicação, tendo seus efeitos financeiros
retroagidos a Iode fevereiro de2020, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES
JÚNIOR, em 11 de março de 2020. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO
MUNICIPALDESOBRAL.

ANEXO T-M N- i9UOm
TABELA DE VENCIMENTOS QS CASCOS EFETIVOS 103U
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DECRETON°2.371,DE16DE MARÇODE 2020- DECRETAESTADO

DE EMERGÊNCIA NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL E
ESTABELECE MEDIDAS PARA ENFRENTAMENTO DO NOVO
CORONAVÍRUS (COVID-19), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O
PREFETTO MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 66, incisos IIeVII, da Lei Orgânica do Município de
Sobral, e CONSIDERANDO que, conforme a Constituição Federal, art. 30,
I, compete aos municípios legislar sobre assuntos de interesse local;
CONSIDERANDO a Lei11° 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que dispõe
sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do Coronavírus responsável pelo surto
de 2019; CONSIDERANDO o Estado de Emergência em Saúde Pública de
Importância Nacional (ESPIN) decretado peloMinistério da Saúde por meio
da Portaria n° 188, de 03 de janeiro de 2020, em virtude da disseminação
global da Infecção Humana pelo Coronavírus (Covid-19), conforme decreto

7.616 de 17 de novembro de 2011; CONSIDERANDO a declaração da
condição de transmissão pandémica sustentada da infecção humana pelo
Coronavírus, anunciada pelaOrganizaçãoMundial de Saúde em 11 de março
de 2020; CONSIDERANDO a confirmação dos primeiros casos da COVID-



DIÁRIO OFICIAI-1)0 MUNICÍPIO PC SOBRAL - Ano IV- N" 75% segunda-feira, 16 de marco de 2020

IA- *-‘v-up
&
‘OFLiia_J

Chtistiannc Marie Aguiar Coelho
Vice-Prefeita de Sobtal

Ivo Petreira Gomes
Prefeito de Sobrai

David Gabriel Ferreira Dua
Chefe do Gabinete do Prei

11

/'í-Cÿ

SECRETARIADO

Rodrigo Mesquita Araújo
Procurador Geral do Município

Silvia Kataoka de Oliveira
Secretário da Ouvidoria, Gestãoe Transparência

Ricardo Santos Teixeira
Secretário do Orçamento e Finanças

Francisco Herbert Lima Vasconcelos
Secretário Municipal da Educação

Regina Célia Carvalho da Silva
Secretiria Municipal da Saúde

Igor Josc Araújo Bezerra
Secretário da Cultura, Juventude,Esporte c Lazer

David Machado Bastos
Secretário Municipal da Infraestrutura

Paulo César Lopes Vasconcelos
Sectetádo Municipal de Serviços Públicos

Marília Gouveia Ferreira Lima
Secretaria do Urbanismo e Meio Ambiente

Raimundo Inácio Neto
Secretário do Trabalho e Desenvolvimento Económico

Francisco Eriânio Matoso de Almeida
Secretário da Segurança e Cidadania

Julio Cesar da Costa Alexandre
Secretário doe Direitos Humanos, Habitação e Assietenda Social

GABINETE DO PREFEITO

GÃBPRÉFlJ
Coordenadoria de Atos e

Publicações Oficiais
Rua Viriato de Medeiros N° 1250, Centro
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abertos, disponibilizar álcool em gel, mínimo 70%, e promover a
higíenização do veículo ao finalizar a rota (veículos coletivos) e ao final de

/-—\ cada corrida (veículos individuais). Art. 7°. Como medida de quarentena,
ficam restritas e suspensas as seguintes atividades, de 17 de março de 2020
até31demarço de2020, podendohaverprorrogação ou interrupçãodo prazo
de suspensão, as atividades dos seguintes estabelecimentos: academias e
congéneres, salas de cinema, museus, equipamentos culturais, Planetário,
teatro, circo, casas de shows, boates, pubs, estádios, igrejas e equipamentos
religiosos, universidades, escolas públicas e privadas, Biblioteca Municipal,
Palácio de Ciências e Línguas Estrangeiras, Restaurante Popular, Escola de
Saúde Pública Visconde de Sabúia,Centro de Especialidades Odontológicas
(municipal e regional) e Policlínica. § 1° - Serão suspensas as atividades de
transporteescolar e universitárionomesmo prazo do caput deste artigo.§ 2o -
A merenda escolar para os alunos da rede pública de ensino será
disponibilizada por meio dè kits de alimentação, sendo a organização da
distribuição providenciada pelos diretores escolares. § 3o - As atividades
esportivas oficiais poderão ser realizadassem aparticipação de público.Art.
8o. As empresas de transporte de passageiros interurbanos ou interestaduais,
que tem como ponto de desembarque a cidade de Sobral, devem adotar as
medidas de prevenção da COVID-19, indicadas pela Organização Mundial
de Saúde e Ministério da Saúde, no que se refere à higíenização e
aglomeração de pessoas. Parágrafo único - As pessoas que desembarcarem
no município deSobral provenientes deáreas com incidência comprovada da
COVID-19 devem manter-se em isolamento domiciliar por 07 (sete) dias,
mesmo que não apresentem sintomas. Art. 9°. Os Secretários Municipais
deverão expedir recomendações, verificando o período em cada caso, nos
seguintes termos: I - Recomendar a» s abrigos de idosos a suspensão de
visitas; II - Recomendar aos hospitais a restrição de visitas aos pacientes
internados; III - Recomendar a suspensão de estágios curriculares,
extracurriculares e/ou projetos de extensão universitária, do Sistema Saúde
Escola, exceto internatos das categorias de medicina e enfermagem; IV -
Recomendar a suspensão de consultas ambulatoriais e cirurgias eletivas; V-
Recomendar a restrição de visitas em unidades prisionais, abrigos de
recolhimento de adolescentes e/ou unidades semelhantes; VI - Recomendar
aos proprietários de empresas que orientem aos seus funcionários a
permanecerem em isolamento domiciliar por 07 (sete) dias, no caso de
retomo de viagem interestadual e /ou internacional, mesmo que não
apresentem sintomas da COVID-19,bem como facilitem a comprovação do
atestado médico, evitando quefuncionários doentes compareçam ao local de
trabalho; VII - Recomendar a população em geral a evitar aglomerados de
pessoas, restaurantes, shopping, galerias, salões de beleza, e ambientes
similares.Art. 10. Fica autorizado o estabelecimento de horário ampliado de
atendimento em unidadesdesaúdedo município de Sobral, aserem definidas
por portariaexpedida pelaSecretariaMunicipaldaSaúde.Art.11.Fica aDra.
Patrícia Batista Rosa, médica ínfectologista,designada como profissional de
referência para as definições e suporte à tomada de decisões do “Centro de
Operações de Emergências em Saúde Pública de Sobral para o
enfirentamento da COVID-19”. Parágrafo único. A Secretaria Municipal da
Saúde editará portaria designando os membros do Centro de Operações,
assim como determinando suas atribuições. Art. 12. Deverá ser produzido
por parteda Secretaria Municipal da Saúde, Informe Epidemiológico Diário
sobre a COVID-19. Art. 13. As Secretarias e Órgãos Municipais poderão
editar normas complementares a este Decreto. Art. 14. As pessoas deverão
sujeitar-se ao cumprimento das medidas previstas neste Decreto, e o
descumprimento delas acarretará responsabilização, nos termos previstos
em lei, com a notificação das autoridades competentes, a saber Ministério

Público (Estadual e Federai) e Poder Judiciário. Art. 15. Este Decreto entra
em vigora partir das OOh (zero horas) dodia17 demarço de 2020, revogando-
se as disposições em contrário. PAÇO DAPREFEITURA MUNICIPAL DE
SOBRAL PREFEITO JOSÉ EUCUDES FERREIRA GOMES, em 16 de
março de 2020. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO MUNICIPAL DE
SOBRAL - Rodrigo Mesquita Araújo - PROCURADOR GERAL DO
MUNICÍPIO - Regina Célia Carvalho da Silva - SECRETARIA
MUNICIPALDASAÚDE.

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

EDITAL DE INTIMAÇÃO N” 09/2020 - PGM - A PROCURADORIA
GERALDOMUNICÍPIO,no usodesuasatribuições,TORNAPÚBLICO os
Avisos de Débitos abaixo relacionados, em consonância com o artigo 161,
Hl, da Lei Complementar n° 39, de 23/12/2013, considerando-se feita a
intimação, conforme o artigo 157, inciso III, lei supramencionada, após 30
(trinta) dias a contarda data dapublicaçãodesteedital,ficando o contribuinte
intimado a recolher o crédito tributário, ou apresentar impugnação, conforme
artigo 156, § 2°, da lei supracitada, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da
intimação feita. Os Avisos de Débitos encontram-se à disposição dos
interessados ou de pessoa legalmente autorizado, nos dias úteis, das 8 às 12
horasede 13 às 16 horas, na Coordenadoria da Divida Ativa, situado na Rua
Coronel José Sabóia, 513 (antigo 419), Centro, Sobral/CE. Sobral, 16 de
março de 2020. Antônio Mendes Carneiro Júnior - PROCURADOR
ADJUNTO DOMUNICÍPIO.

ANEXO - EDITAL DE INTIMAÇÃO N° 09/2020 - PGM
NOME lRAZÃO SOCIALN" CNP3

Sr, ANTONÍQ UKS PO NASCIMENTO01
Sr. ALEXSON GlUMARABS VASCONCELOS02

03 Sr. ELVIS TONY PE ASSIS ARAUJO

Sr.ERANDIR BATISTA BALBINO04

FABIANO MONTEIRO SILVA 82450870334 19.576.388/0001-3305

Sra. FBANCISCA DAS CHAGAS AGUIAR MATOS
Sr. FRANCISCO JOSE MOREIRA_06

07
08 Sr FRANCISCO PAULINO FROTA

09 Sr. JOSE CLAUDIO CARNEIRO DE SOUSA
10 Sr. JOSE RODRIGUES BEZERRA (ESPOLIO)

Sr. KLEBEK JOSE SOUSA PA PONTE11

12 Sr. MANOEL PEREIRA DAMASCENO

Sr. MARCOS AURÉLIO MARTINS LIMA13

Sn MARIA AUXILIADORA MARQUES DE SOUSA14
Sra. MARTA PAS GRAÇAS DA STLVA OLIVEIRA15
Sra. MARIADE JESUS DO NASCIMENTO PONTEil
Sra. MARIA JOSE PRADO DE OLIVEIRA17
Sra- MARTA JURANDTR ARAUJO PTERRE (ESPOLIO)18
Sra. MARIA LEILA DIAS19
Sra- MARIA LUZANIRA FERREIRA DE SOUSA20
Sra, MARIZSTE DO PRADO SOBRINHO21

Sr. QLÍVAN SILVA QUIERQZ22
Sr. RAIMUNDO ANTONIO PE SOUSA23

24 Sr. RAIMUNDOPAULA DO NASCIMENTO

25 Sra. RENATA LEDUINA PRADO AGUIAR
Sra. SHEILA MARIA LIMA DE SOUSA26
Sra.TEREZA MARIA MQNTB DO NASCIMENTO27
Sra.TERB2INKA FERREIRA DA SILVA28

PORTARIA N° «03/2020-CPAD/PGM- O PROCURADOR GERAL DO
MUNICÍPIODESOBRAL,no uso desuas atribuições legais e considerando
o que dispõea Lei Municipal n° 1607 de 02 de Fevereiro de2017 - Com suas
alterações posteriores, c/c o Decreto N° 2326 de 15 de janeiro de 2020,
publicado no DOM N° 712 de 15 de janeiro de 2020, que altera a estrutura
Organizacionale aprova o Regulamentoda Procuradoria Geral doMunicípio
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EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO N°
065/2020 -SEGET - CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOBRAL, representada pela Secretaria da Ouvidoria, Gestão e
Transparência. CONTRATADO: ARISTIDES ARAUJO DE SOUZA.
OBJETO: realização de estágio profissional nos órgãos da administração
direta do Município de Sobral e Órgãos conveniados - Edital n° 001/2019 -
SECOGE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital da Seleção Pública de
Estágio n" 001/2019 - SECÓGE, Lei Federal n° 11.788/2008 e Decreto
Municipal n° 1977/2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo dc vigência do
contrato,será de06(seis) meses após o fim do referido contrato, iniciando-se
o prazo no dia 10/02/2020 e findando no dia 10/08/2020. SIGNATÁRIOS:
Sra. Silvia Kataoka de Oliveira, titular da pasta, representada pela Sra.
Nargila Vidal Loiola - Coordenadora dc Gestão do Pessoas da Secretaria da
Ouvidoria, Gestão e Transparência. CONTRATADO: ARISTIDES
ARAUJODESOUZA. DATA:10 defevereirode2020.

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO N*
066/2020 - SEGET - CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOBRAL, representada pela Secretaria da Ouvidoria, Gestão e
Transparência. CONTRATADO: MIRLA THAIANA SILVEIRA
TRAJANO. OBJETO: realização de estágio profissional nos órgãos da
administração direta do Município de Sobral e Órgãos conveniados - Edital
n” 001/2019 - SECOGE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital da Seleção
Pública de Estágio n» 001/2019 - SECOGE, Lei Federal n° li.788/2008 e
Decreto Municipal n° 1977/2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de
vigência do contrato, será de 06(seis)meses após o fírn do referido contrato,
iniciando-se o prazo no dia 10/02/2020 e findando no dia 10/08/2020.

/—, SIGNATÁRIOS: Sra. Silvia Kataoka de Oliveira, titular da pasta,
' representada pela Sra. Nargila Vidal Loiola - Coordenadora dc Gestão de
Pessoas da Secretaria da Ouvidoria, Gestão e Transparência.
CONTRATADO: MIRLATHAIANA SILVEIRA TRAJANO. DATA: 10 de
fevereiro de 2020.

CENTRAL DE LICITAÇÕES DXEREFEÍTERA
DE SOBRAL

PORTARIAN° 002/2020-CELIC- DISPÕE SOBREAAPLICAÇÃO DO
TELETRABALHO NO ÂMBITO DA CENTRAL DE LICITAÇÕES,
DURANTE O ESTADO DE EMERGÊNCIA, ESTABELECIDO NO
DECRETO N° 2.371, DE 16 DE MARÇO DE 2020, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.A PRESIDENTE DA CENTRAL DE LICITAÇÕES DA
PREFETTURA MUNICIPAL DE SOBRAL - CELIC, no uso de suas
atribuições legais, e; CONSIDERANDO a Declaração de Emergência em
Saúde Pública de Importância Internacional, pela Organização Mundial de
Saúde, expedida no dia 30 de janeiro de 2020, em decorrência da infecção
humana pelo novo corooavírus (COVID-19); CONSIDERANDO a
necessidade de manter os serviços do Poder Executivo Municipal e reduzir a
possibilidade de transmissão do novo Coronavírus, causador da COVID-19;
CONSIDERANDO o Estado de Emergência instituído pelo Decreto n°
2.371, de 16 de marçode2020, ea necessidadedese regulamentaro processo
de dispensa de compras públicas e do teletrabalho durante este período;
CONSIDERANDO o teor da Portaria n° 004/2020, da Secretaria da
Ouvidoria, Gestão e Transparência do Município de Sobral;
CONSIDERANDO a Instrução Normativa n° 002/2020, da Secretaria da
Ouvidoria, Gestão eTransparência do Município de Sobral. RESOLVE: Art.
Io. Fica instituído o regime de teletrabalho para servidores da Prefeitura
MunicipaldeSobral,queseencontrem no grupode risco definido no Decreto
n° 2.371/2020 durante sua vigência, em consonância com as orientações da
Organização Mundial de Saúde e do Ministério da Saúde; § Io O setor de

humanos da Central de Licitações irá providenciar a identificação
dosservidoresquese enquadrem nas situações previstas no caput eavaliará a
possibilidade da instituição de teletrabalho para estes. § 2° Sendo deferido o
regimede teletrabalho, será providenciada pela chefia imediata do servidor o
plano de trabalho e metas diárias a serem atingidas durante sua prestação.
Art. 2" Para fins desta portaria, considera~se: I - Teletrabalho: forma dc
trabalho exercida à distância de forma autónoma, utilizando ferramentas de
telecomunicação e de computação que asseguram um contato direto entre o
teletrabalhador e o empregador. II - Grupo de risco: servidores da Prefeitura
Municipal de Sobral, portadores de doenças cardíacas, doenças respiratórias
preexistentes, doenças renais, hipertensos, diabéticos, fumantes, e os que
tenham acima de 60 (sessenta) anos de idade com comorbidades e as
definições constantes no art. 1°, da Instrução Normativa n° 02/2020, da
Secretaria da Ouvidoria, Gestão e Transparência. III - Isolamento: quando
um grupo ou um indivíduo, seja de forma involuntária ou voluntária, atâsta-
scdas demais pessoas, evitando o contatooua interaçãocom estas,de modoa
evitar a possível proliferação do vírus. Art. 3“ Aplica-se o previsto no artigo
anterior aos profissionais que retomarem de viagens interestadual ou
internacional que deverão permanecer em isolamento domiciliar por 07
(sete) dias, mesmo que não apresentem sintomas da COVID-19. § 1° Os
servidores que tenham retomado de viagem ao exterior deverão, antes de se
apresentar ao trabalho, entrar em contato telefónico com a Coordenadoria de
Gestão de Pessoas de sua respeotiva Secretaria/Órgão, comunicando as
localidades onde tenham passado e os períodos respectivos, bem como a
circunstância de ter tido algum sintoma de dor no coipo, febre, coriza, tosse
e/ou dificuldade respiratória. § 2o Deverão ainda encaminhar, aos endereços
de e-mail rh@sobral.ce.gov.br e celic@sobral.ce.gov.br, oscomprovantes de
passagem e estadia. Art. 4° Em caso da impossibilidade de cumprimento de
telejomada pelosservidores quese enquadrem nos artigos anteriores, deverá
ser promovida a antecipação de férias destes. Art. 5" A decisão sobre a
conveniência ou não do retomo ao trabalho e da realização de teletrabalho
deverá ser comunicada ao servidor no prazo de 24 (vintee quatro) horas pela
Central de Licitações. Parágrafo único. Na hipótese de ser reconhecida a
inconveniência do retorno, o servidor ficará afastado do localdc trabalho por
07 (sete) dias, assumindo o compromisso de comunicar a presença, no
período, dos sintomas elencados no § 1 do artigo 2°. Art, 6° O
desenvolvimento do teletrabalho se dará da seguinte forma: §1° O plano de
trabalhoa quese refere oart. 1,§ 2o deveráser elaborado conforme oAnexoI
desta Portaria e deverá contemplar: I - a descrição das atividades a serem
desempenhadas pelo servidor: II - as metas a serem alcançadas; Hl - o prazo
em que o servidor estará sujeito ao regime de teletrabalho. § 2o Depois de
assinados, os planos de trabalho devem ser enviados à Secretaria da
Ouvidoria, Gestão e Transparência - SEGET para fins de registro e ajustes
nos sistemas dc pessoal. § 3“ Durante o período dc realização de trabalhos
fora da Administração Municipal o banco de horas do servidor permanecerá
inalterado. Art. 7“ O alcance da meta de desempenho estipulada ao servidor
em regime de teletrabalho equivale ao cumprimento da respectiva jornada de
trabalho. § Io Caso o servidor em regime de teletrabalho não atinja as metas
de desempenho inicialmente estabelecidas, deverá apresentar ao gestor da
unidade justificativa que fundamente o não atingimento. § 2° No caso deser
aceita a justificativa apresentada pelo servidor, ficará permitida,a critério do
gestor da unidade, a concessão do complemento da meta. § 3° Caso a
justificativa não seja aceita, o gestor da unidade converterá o déficit de

recursos

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO N“
067/2020 -SEGET - CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOBRAL, representada pela Secretaria da Ouvidoria, Gestão e
Transparência. CONTRATADO: GERLANDIA RIBEIRO MAGALHAES.
OBJETO: realização de estágio profissional nos órgãos da administração
direta do Município de Sobral e Órgãos conveniados - Edital n“ 001/2019 -
SECOGE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital da Seleção Pública de
Estágio n° 001/2019 - SECOGE, Lei Federal n° 11.788/2008 e Decreto
Municipal n° 1977/2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do
contrato, será de06 (seis) mesesapósofim do referido contrato, iniciando-se
o prazo no dia 17/02/2020 e findando no dia 17/08/2020. SIGNATÁRIOS:
Sra. Silvia Kataoka de Oliveira, titular da pasta, representada pela Sra.
Nargila Vidai Loiola - Coordenadora de Gestão de Pessoas da Secretaria da
Ouvidoria, Gestão e Transparência. CONTRATADO: GERLANDIA
RIBEIROMAGALHAES.DATA; 17defevereirode2020.

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO N”
068/2020 -SEGET - CONTRATANT3: PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOBRAL, representada pela Secretaria da Ouvidoria, Gestão e
Transparência. CONTRATADO: PAULO CESAR NUNES. OBJETO:

ri ' realização de estágio profissional nos órgãos da administração direta do
Município de Sobral e Órgãos conveniados- Edital n° 001/2019-SECOGE.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital da Seleção Pública de Estágio n°
001/2019 - SECOGE, Lei Federal n° 11.788/2008 e Decreto Municipal n°
1977/2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato, será
de06 (seis) mesesapósofim do referido contrato, iniciando-seo prazo no dia
02/03/2020 e findando no dia 02/09/2020. SIGNATÁRIOS: Sra. Silvia
Kataoka de Oliveira, titular da pasta, representada pela Sra. Nargila Vidal
Loiola - Coordenadora de Gestão de Pessoas da Secretaria da Ouvidoria,
Gestão e Transparência. CONTRATADO: GERLANDIA RIBEIRO
MAGALHAES.DATA:02de marçode2020.

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO N“
069/2020-SEGET - CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOBRAL, representada pela Secretaria da Ouvidoria, Gestão e
Transparência. CONTRATADO: DÉBORA SOUSA PARENTE. OBJETO:
realização de estágio profissional nos órgãos da administração direta do
Município de Sobral e Órgãos conveniados- Edital n° 001 /2019-SECOGE.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital da Seleção Pública de Estágio n°
001/2019 - SECOGE, Lei Federal n° 11.788/2008 e Decreto Municipal n°
1977/2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do coutrato, será
de 06 (seis) mesesapós ofim doreferido contrato, iniciando-se o prazo nodia
02/03/2020 e findando no dia 02/09/2020. SIGNATÁRIOS: Sra. Silvia
Kataoka de Oliveira, titular da pasta, representada pela Sra. Nargiia Vidal
Loiola - Coordenadora de Gestão de Pessoas da Secretaria da Ouvidoria,
Gestão e Transparência. CONTRATADO: DÉBORA SOUSA PARENTE.
DATA:02 demarço de 2020.
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h. OBJETO:
Ouvidoria, Gestão eTransparência -SEGET, para fins de registro e desconto. Contratação de empresa especializada para executar requalificação da praça
§ 4o A superação das metas míaimas de produtividade não implicará da localidade deVila dos Anjos, distritodeBonfim,município deSobral/Ce.
acréscimo proporcional no banco de horas. Art. 8° Constituem deveres do JUSTIFICATIVA: Alteração da data do edital do processo em epígrafe,
servidor em regime de teietrabalho: I - cumprir, no mínimo, a meta de devido ao feriado estadual do dia 25 de março de 2020 - CARTA MAGNA
desempenho estabelecida, com a qualidade exigida pelo gestordaunidade; II DO CEARÁ. INFORMAÇÕES: Site: http://licitacoes.sobral.ce.gov.br- manter telefones de contato permanentementeatualizados e at,vos nos dias Rua víríato de Medejros. }.250, Sobral. Fone: (88) 3677-1157. Sobral-CE,
uteis; III - consultar diariamente a sua caixa de correto eletromco 23/03/2020. Karmelina Marjorie Nogueira Barroso - PRESIDENTE DA
institucional: IV- manter a chefia imediata informada acerca da evolução do COMISSÃO

. trabalho e de eventuais dificuldades que possam atrasar ou prejudicar o seu
andamento; V - preservar o sigilo dos dados acessados de forma remota,
mediante observância das normas internas desegurança da informação e da
comunicação. VI - Manter-se em isolamento conforme recomendações da
Organização Mundial de Saúde e do Ministério da Saúde. § Io O servidor
participante do teietrabalho é responsável por viabilizar o espaço de trabalho
e meios apropriados para a realização de suas atividades. § 2° As atividades
deverão ser cumpridas diretamente pelo servidor, sendo vedada a utilização
de terceiros,servidores ou não, para o cumprimento das metas estabelecidas.
§ 3a. Os que de6cumprirem as determinações explicitadas no Decreto
Municipal n" 2,371/2020, poderão sofrer Processo Administrativo
Disciplinar. Art. 9o Nas licitações designadas para sessão presenciai, na fase
de habilitação ou análise sobre a técnica, as sessões públicas serão
substituídas pelo protocolo da documentação no setor dc protocolo geral da
sede da Prefeitura de Sobral, durante a vigência do Decreto n“ 2.371/2020.§
Io. Tendo em vista a paralisação dos serviços gerais nas serventias
extrajudiciais (cartórios), os documentos de habilitação poderão ser

>. autenticados por assinatura digital e mediante assinatura de declaração de
autenticidade de documentos (Anrçrç II), cujo modelo também restará
disporúbilizado no portal de licitaçõe do site da Prefeitura Municipal de
Sobral. § 2°. A fim de evitar a aglomeração de pessoas, a Comissão
Permanentede Licitação receberá a documentação protocolada esuspenderá
a fase do processo licitatório, para análise documental interna. §3°. Após a
análisedocumental interna,a Comissão Permanente de Licitação publicará o
resultado da respeetiva fase licitatória, dando acesso público a todos os
documentos recebidos na forma do § 1°, para dar início à contagem dos
prazos recursais, conforme a legislação aplicável. Art. 10. As sessões
presenciais para abertura de proposta de preço, nas modalidades tradicionais
de Licitação, ocorrerão no pátio da Sede da Prefeitura de Sobral, nos casos
onde participem, concomiíantemente, empresas favorecidas e não
favorecidas pela Lei Complementar n° 123/2006. Art 11. Os recursos das
licitações presenciais, durante a vigência do Decreto Municipal n”
2,371/2020, deverão ser protocolados pelos licitantes por e-mail, para o
seguinte endereçodigital: ceiic@sobral.ce,gov.br. Art. 32.0atendimento ao
público durante a vigência do Decreto Municipal n° 2.371/2020, se dará por
meio telefônico/digital, devendo os interessados buscarem atendimento no
telefone (88) 3677-1254 e no e-mail: celic@sobral.ce.gov.br. Art. 13. Esta
portaria entrará em vigorna data desua publicação eperdurará durante todoo
período do Estado de Emergência instituído por meio do Decreto
2.371/2020. CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE SOBRAL, em 23 de março de 2020. Karmelina Marjorie
Nogueira Barroso - PRESIDENTE DA CENTRAL DE LICITAÇÕES DA
PREFEITURAMUNICIPALDE SOBRAL.
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EXTRATO DE LICITAÇÃO - PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOBRAL - EDITAL DO PREGÃO ELETRÓNICO (SRP) N” 020/2020 -
SMS. Aviso de Licitação - Central de Licitações. Data de abertura:
07/04/2020, às 9h. OBJETO: Registro de Preço para futuras e eventuais
aquisições com instalação depelícula protetora de controle solar eadesivo
protetor de controle solar, destinados a atender as necessidades das
unidades da Secretaria Municipal da Saúde do Município de Sobral-CE.
Valor do Edital: Gratuito. INFORMAÇÕES: Site:
http://licitacoes.sobrai.ce.gov.br e à Rua Viriato de Medeiros, 1.250, 4o
andar. Fone: (88) 3677-1157 e 1254, Sobral-CE, 23 de março de 2020.
Mikaele VasconcelosMendes - PREGOEIRA.

EXTRATODAATADE REGISTRODE PREÇOS N°036/2020-SMS
- PROCESSO NÚMERO P097610/2019. ÓRGÃO GESTOR: Centrai dc
Licitações do Município de Sobral/ CE - CELIC. DO OBJETO: Registro
de Preço para futuras e eventuais aquisições de medicamentos da portaria
N° 344 do Ministério da Saúde (CONTROLADOS DA ATENÇÃO
SECUNDÁRIA II - LISTA PADRONIZADA) destinados às unidades da
Atenção Especializada da Secretaria Municipal da Saúde, cujas
especificações e quantitativos encontram-se detalhados no Termo de
Referência do edital de Pregão Eletrónico n° 201/2019 que passa a fazer
parte da Aía, juntamente com as propostas de preços apresentadas pelos
fornecedores classificados em primeiro lugar, conforme consta nos autos
do Processo n" P097610/2019, com os detentores do Registro de Preços e
itens licitadosdiscriminados nas tabelasem anexo.FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: Pregão Eletrónico n° 201/2019-SMS; Decreto Municipal ri’
2.257/2019, publicadono DOM de30/08/2019.VALIDADE DAATA: 12
(doze) meses, contados a partir da data de assinatura. DATA DE
ASSINATURA: 18 de março de 2020. Sobral, Ceará, aos 23 de março de
2020. Karmelina Marjorie Nogueira Barroso - PRESIDENTE DA
CENTRALDELICITAÇÕESDO MUNICÍPIODESOBRAL/CE.

ANEXO- EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N*M<Wm.SMS
DMÇ UlSm COMERCIO D" MEDICAMENTOS ETRLLI-EPP-CNPJ: !«.97tL9*M»0l-3t

VR.TOTAL
LICITADO

fR51

QTD.
EST1M.

VR, ORITXRIO
OFERTADO(1U)

M
F,

IARCAJ
ABR1C.

DESCRIÇÃOITENS UND

1 3S.OOO COMPRIMIDO METILfENlOATO (CLORIDRATOh 10 MG SEM RS 34,650,00

TERRASUL COMERCIO DE MEDICAMENTOS L7DA -CNPJ; 3f

MIDAZOLAM, SMG/ML.SOLUÇÃO

TNJETÂVEU AMPOLA 3ML
500 AMPOLA JBPOLABOR RS 1,90 RS 950,00

OXCAPBAZEPl>INA,6%. SUSPENSÃO ORAL,
FRASCO 100 ML

AO
QUÍMICA

U N ,
10 1,680 FRASCO RS 34,52 RS 57.993.60

BIOSMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTpA - CNP ; 26.644J18DQ03-I»

_5_ 16-800 IcÕMPiOdiDn' MORFINA fSULFATOV MMG CRXSTAUA RS 1.68 RS 38.224,1(0

PANORAMA COMéRCIO DE PRODUTOS MEDICOS E FARMACêUTICOS LTOA-COTJ: «i.D2.!Mmai.i7

ANEXO I PA PORTARIA 002/2020- CELIC ÃO

QUÍMICA

UNI23.000 COMPRIMIDO NALTREXONA. 50 MG RS 2,18 RS 50.140,00

PLANODE TRABALHO (TELETRABALHQ)
ESPIRITOSANTO D1ST.PRODUTOSHOSPITALARES E1RELI ME-ÇNMt 28-9111-309/0001.32

Setae:
Servidor UNIA

QUILO
O
CA

6.400 NALTREXONA, 50 MG7 COMPRIMIDO RS3.I7 RS 20.288.09

SELLENE COMERCIOE REPRESENTAÇÕES LTDA- CNM:«.12*222/9001-76Perlode: n OXCARBAZEPINA.3KF
REVESTI

MO,
IDO

COMPRIMIDO RANBAXY RS 0.55 RS 34.650.00Atividades a Serem Desempenhadas 63.000 COMPRIMIDO
Dio/Mfi» Md» projetada Meta Meançat; % Avuliafàc daChefe Imediato EXEMPLARMED COMÉMO ' 1 1 :< ' L (J i O HOSPITALARES LTDA-CNPJ; U3IL87i4>00t-*6

j COMPRIMIDO OXCAMAZE?INA.300MG,
REVESTIDO

COMPRIMIDO 1 MEDLEY RS 1.23 I RS 25,830.009 21.000

KLFA MM>tCAMgNT05S/A.CNPJ» WJ33.l34a0W.36
PERICSA2JNA. 4 %.SOLUÇÃO

20 ML
ORAL FRASCOFRASCOli 5.230 SANOF! RS 14.95 RS 78.487.50

PEWC!AZJNA. 4 %,SOLUÇÃO ORAL, FRASCO_20 ML
_Condado 12 1.750 FRASCO SANOFI RS 1455 RS 26.i62.50

EXTRATO DE ERRATA A HOMOLOGÇÃO DE PREGÃO
ELETRÓNICO N° 131/2019 - SMS - PROCESSO N° P090986/20J9,
publicado no Diário Oficial do Município ri* 694, de 12 de dezembro de
2019, página 05. OBJETO: Registro de Preços para futuras e eventuais
aquisições de insumos odontológicos destinados ao laboratório de prótese
do Centro de Especialidades Odontológicas Sérgio Arouca (Grupo II).
Sobral, 18 de março de2020.Lisa SoaresdeOliveira - PREGOEIRA.

ANEXO n DA PORTARIA (IK/MIÍI - CEI.IC
MODELO DE DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS (PAPEL TtMBRADO DO

PROPONENTE)

DECLARAÇÃO _, inscrita no UNPJ

representante legal o(a)

pcritadorja) da Carteira de Idealidade

, DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis,

inclusiveas criminais esob as penas da Id, que toda documentação protocolada é autêntica.

(nome /raíão social)

intermédio den\ seupor

SKa)_

c CPF n°n°

ANEXO -EXTRATODEERRATA A HOMOLOGÇÃO DE PREGÃO ELETRÓNICO N° 137/2019- SMS

ONDESE L&
r

CUBAOE
SILICONE PARA

MANIPULAÇÃO DB
GESSO/ 3,00

A LGINATO,
TAMANHO
CIRANDE.

Local cdata

Assinatura do representante legal

(Nome c cargo)

ABSOLUTA SAÚDE
EXP. EXP. E 30
DE PROD.

302.10 70.713411 IMP.
COM

IMPLA UNO 10.07 90.00 212,10

LElA-SEi

EXTRATO DE LICITAÇÃO - ADENDO 01
MUNICIPAL DE SOBRAL - EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS
008/2020-SEINF - ADENDO N° 01 - Comissão Permanente de Licitação.

CUBA DE
SILICONE PARA

MANIPULAÇÃO DE
GESSO/ 3,00
U3INAT0,
AMANHO
GRANDE

PREFEITURA
PONTE EB

LTDA
kJiu 302,10IMPLA UND 10.07 90.00 212,10 70ÿ21%II 3U

A
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Sobral - Ceará, sábado, 29 de agosto de 2020 Ano IV, N° 886 - Edição Extra

I - suspensão de eventos ou atividades com risco de disseminação da COVID-
19; II - manutenção do dever especial de proteção em relação a pessoas do
grupo de risco da COVID-19; III - manutenção dodever geral de permanência
domiciliar mediante o controle da circulação de pessoas e veículos; IV -
controle do uso das áreas e equipamentos de lazer de condomínios verticais e
horizontais e vedação à utilização desses espaços e equipamentos em
condomínios preponderantemente de temporada ou veraneio; V - vedação à
entrada e permanência em hospitais, públicos ou particulares, de pessoas
estranhas à operação da respectiva unidade, à exceção de pacientes, seus
acompanhantes e profissionais que trabalhem no local; VI - adoção pelas
atividades e serviços liberados, inclusive os prestados por órgãos e entidades
públicas, de meios remotos de trabalho sempre que viáveis técnicas e
operacionalmente. § 1° Na prorrogação do isolamento social, permanece em
vigor o dever geral de proteção individual em todo o Municipio de Sobral
consistente no uso obrigatório de máscara de proteção por aqueles que
precisarem sair de suas residências, especialmente quando estiverem em
espaços públicos ou privados acessíveis ao público, dentro de transporte
público coletivo ou privado remunerado individual, tudo conforme Lei
Estadual N° 17.234 de 10 de julho de 2020. § 2° Ficam dispensadas do uso
obrigatório de máscaras de proteção as pessoas com transtorno do espectro
autista, com deficiência intelectual, com deficiências sensoriais ou com
quaisquer outras deficiências que as impeçam de fazer o uso adequado de
máscara de proteção facial, conforme declaração médica, bein como no caso
de crianças com menos de 3 (três) anos de idade, nos termos da Lei Federa!N°
14.019, de 2 de julho de 2020. § 3o Ficam autorizadas a voltar ao trabalho as
pessoas em atividades liberadas acima de60(sessenta)anosou com fatores de
risco da COVID-19 que tenham comprovação de imunidade ou de
adoecimento há mais de 30 (trinta) dias, nos termos do Decreto Estadual N°
33.627, de 13 de junho de 2020. § 4° O dever especial de proteção a que se
refere o incisoII,do “capuf desteartigo, em relação às pessoas de idade igual
ou inferior a 60 (sessenta) anos, segue sendo aplicável somente aquelas que
foretn portadoras de cardiopatia grave, diabetes insulíno dependente, de
insuficiência renal crónica, asma grave, doença pulmonar obstrutiva crónica,
obesidade mórbida, doenças neoplasias malignas, imunodeprimidas e em uso
de medicações imunodepressores ou outras enfermidades que justifiquem,
segundo avaliação e atestado médico, o isolamento mais restritivo. § 5o No
período do Art. 1 desteDecreto, fica autorizada a circulaçãode pessoas,para
a prática esportiva individual, em espaços públicos e privados acessíveis ao
público, desde que observadas pelos frequentadores todas as medidas de
proteção previstas neste Decreto, tais como uso obrigatório de máscara e
distanciamento mínimo, vedando-se, em todo caso, qualquer tipo de
aglomeração. CAPÍTULO II - DA LIBERAÇÃO RESPONSÁVEL DE
ATIVIDADES - Art. 3“ A partir de 31 de agosto de 2020 (segunda-feira) as
atividades que já haviam sido liberadas nos decretos anteriores poderão
aumentar o percentual de trabalho presencial e/ou ampliar horários de
funcionamento, de acordo com o ANEXO I deste Decreto. Art. 4° A partir de
02 de setembro de 2020 (quarta-feira) serão liberadas as atividades em
destaque no ANEXO I, formalizando todas as cadeias liberadas para a Quarta
Fase Responsável das Atividades Económicas e Comportamentais no Estado,
bem como das seguintes regras; § 1" O desempenho das atividades deverá
guardar absoluta conformidade com as medidas sanitárias previstas nos
correspondentes protocolos gerais e setoriais descritos neste Decreto e/ou
devidamente homologados pela Secretaria Municipal da Saúde. § 2° As
atividades liberadas, nos termos deste Decreto, deverão obedecer ao limite
percentual máximo de trabalhadores que poderão atuar simultaneamente de
modo presencial. § 3o Não se sujeitarão ao limite aque se refere o §2°, deste
artigo, as atividades já liberadas em legislação anterior à fase de transição e as
que não tenham sido indicados os percentuais.§4o Aliberação responsável de
atividades no Município de Sobrai ocorrerá sempre de forma técnica e
responsável, observados os critérios de avaliação definidos pelas autoridades
da saúde. § 5° Verificada tendência de crescimento dos indicadores após
liberação das atividades, as autoridades da saúde avaliarão o cenário,
admitido, a qualquer tempo, se necessário, o restabelecimento das medidas
restritivas originariamente previstas. § 6o As atividades liberadas, nos termos
deste Decreto, serão monitoradas pela Secretaria Municipal da Saúde,
mediante acompanhamento contínuo dos dados epidemiológicos no
Município. CAPÍTULO III - DO PROTOCOLO SANITÁRIO- Seção I - Do
ProtocoloGeral - Art. 5DA1iberação responsável de atividades, na forma deste
Decreto, deverá ser acompanhada da observância pelos estabelecimentos
autorizadosa funcionar de ProtocoloGeral de medidassanitárias para impedir

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

DECRETO N" 2493, DE 29 1)E AGOSTO DE 2020. PRORROGA O
ISOLAMENTO SOCIAL NO MUNICÍPIO DE SOBRAL, INICIA A
QUARTA EASE DO PROCESSO "E ABERTURA RESPONSÁVEL
DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS* E COMPORTAMENTAIS NO
ESTADO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O PREFEITO
MUNICIPAL DESOBRAL, no uso desuas atribuições que lhesão conferidas
pelo art. 66, incisos II e VII, da Lei Orgânica do Município de Sobral, e
CONSIDERANDO que, conforme a Constituição Federal,art. 30,1, compete
aos municípios legislar sobre assuntos de interesse local; CONSIDERANDO
a Lei Federal n° 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as
medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância

Antemacional decorrente do novo coronavírus (COVID-1 9) responsável pelo
Yto de2019; CONSIDERANDO o Estado de Emergência em Saúde Pública

oe Importância Nacional (ESPIN) decretado pelo Ministério da Saúde por
meio da Portaria n°. 188,de 03 de janeirode2020,em virtudeda disseminação
global da Infecção Humana pelo novo coronavírus (COViD-19), conforme
Decreto 7.616 de 17 de novembro de 2011; CONSIDERANDO a declaração
da condição de transmissão pandémica sustentada da infecção humana pelo
novo coronavírus (COVID-19), anunciada pela Organização Mundial de
Saúde em 1 1 de março de 2020; CONSIDERANDO o disposto no Decreto
Legislativo n°. 543, de 03 dc abril dc 2020 e no Decreto n° 33.510, de 16 de
março de 2020, que, respectivamente, reconhecem e decretam, no Estado do
Ceará, estado de calamidade pública e situação de emergência em saúde
decorrentes da COVID - 19; CONSIDERANDO o disposto no Decreto

' Municipal n° 2.371, de 16 de março de 2020, que decretou estado de
emergência em saúde no âmbitodoMunicípio de Sobral, e que aAssembleia
Legislativa do Estado do Ceará, por meio do Decreto Legislativo n° 547, de23
de abril de 2020, reconheceu, nos termos do art. 65, da Lei Complementar
Federal n" 101, de 2000, estado de calamidade pública no Município de
Sobral decorrentes da COVID - 19; CONSIDERANDO a seriedade e o
comprometimento cóm que o Estado vem pautando sua postura no
enfrentamento da pandemia desde o seu início em território cearense, sempre
primando pela adoção de medidas alinhadas às recomendações, relatórios e
dados técnicos das equipes de saúde, todas, inclusive, respaldadas pelo
Comité Estadual de Enfrentamento da COVID-19; CONSIDERANDO que,
embora os dados da COVID-19 venham melhorando em diversos municípios
utearenses, o cenário da pandemia em todo Estado ainda inspira cautela e

'nção. não se podendo, no entendimento dos especialistas da saúde,

prescindir, no atual estágio em que estamos do avanço da doença, do
isolamento social e de sua regionalização como políticas públicas de
enfrentamento da pandemia, comprometidas, acima de tudo, com a vida do
cidadão; CONSIDERANDO a necessidade de condicionar esse processo de
retomada da economia à observância por parte dos setores liberados, de
medidas sanitárias definidas pelas autoridades da saúde como necessárias
para evitar qualquer mínimo retrocesso no trabalho desenvolvidoaté hoje pelo
Município no combate COVID-19, o qual sempre se baseou ua ciência e
pautado em ações responsáveis e, sobretudo, seguras para a vida da
população; e CONSIDERANDO o disposto no Decreto N° 33.730, de 29 de
agosto de 2020, que prorroga o isolamento Social no Estado do Ceará,
permitindo a liberação das atividades previstas na quarta fase para os
municípios da Região de Saúde Norte; DECRETA: CAPÍTULO I - DO
ISOLAMENTO SOCIAL - Art. 1” No período de 31 dc agosto de 2020 a 14
dcsetembrodc 2020, ficam prorrogadas, no Município deSobral,as medidas
de isolamento social previstas no Decreto Estadual n.° 33,519, de 19 de março
de 2020, e suas alterações posteriores, bem como no Decreto Municipal n°
2.386 de 29 de março de 2020 e suas alterações, tudo sem prejuízo da
observância ao disposto neste Decreto. Art. 2° Na prorrogação do isolamento
social permanecem em vigor todas as medidas gerais e regras de isolamento
social previstas no Decreto Municipal N° 2.386 de 29de março de 2020esuas
alterações posteriores, bem como no Capítulo II, do Decreto Estadual N°
33.608, de 30 de maio de 2020, e nos Decretos Estaduais N° 33.617, de 06 de
junho de 2020, N° 33.627, de 13 de junino de 2020, N° 33.631, de 20 de junho
de 2020, N° 33.637,de 27de junho de2020, N” 33.645, de04 de julho de 2020,
N° 33.671, de 11 de julho de 2020, N° 33.684, de 18 de julho de 2020, N°
33.693, de 25 de julho de 2020, N" 33.700, de 01 de agosto de 2020,
N” 33.709, de 09 de agosto de 2020, N° 33.722, de 22 de agosto dc 2020 e
Decreto N° 33.730, de 29 de agosto de 2020, nos seguintes termos:
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a propagação da COVID-19, assegurando a saúde de clientes e trabalhadores.
Parágrafo único. Sem prejuízo do cumprimento das medidas gerais previstas

meste Decreto, deverão os estabelecimentos etn funcionamento durante a
' indemia: .1 - disponibilizar álcool 70% a clientes e funcionários,

preferencialmente em gel; (1 - zelar pelo uso obrigatório por todos os
trabalhadores de máscaras de proteção, industriais ou caseiras, bem como de
outros equipamentos de proteção individual que sejam indispensáveis ao
trabalho seguro; IIÍ - impedir o acesso ao estabelecimento de pessoas que não
estejam usando máscaras; IV - adotar regimes de trabalho e/ou jornada para
empregados com o propósito de preservar o distanciamento social dentro do
estabelecimento; V-preservar o distanciamento mínimo de 1,5m(um metro e
meio) no interior do estabelecimento, seja entre clientes e funcionários, seja
entre clientes; VI - manter o ambiente sempre arejado, intensificando a
higienização de superficies e áreas de uso comum; VII - organizar as filas de
dentro e fora dos estabelecimentos, preservando o distanciamento social
mínimo estabelecido no inciso V; VIU - orientar funcionários e clientes
quanto à adoção correta das medidas sanitárias para evitar a disseminação da
COVID-19; IX - usar prcfcrcncialmeiutyneios digitais para a realização de
reuniões de trabalho, assembleias e demais atividades que exijam o encontro
de funcionários. Seção II - Dos Protocolos Setoriais - Ari. 6" Sem prejuízo da
observância ao disposto na Seção 1, deste Capítulo, as atividades em
funcionamento, na forma deste Decreto, deverão atender- aos protocolos
setoriais de medidas sanitárias, devidamente aprovadas pela Secretaria
Municipal da Saúde. § Io As medidas a que se refere o “caput”, deste artigo,
serão definidas em conformidade com as particularidades inerentes a cada
setor/cadeia do comércio e da indústria em funcionamento. § 2o No caso de
estabelecimentos que desempenhem mais de uma atividade económica
rtulorízada a funcionar, deverão ser obedecidos todos os protocolos setoriais

l rrespondentes a essas atividades.§ 3o Além do cumprimentodos protocolos
uispostos no Anexo VI deste Decreto, permanece o dever de cumprimento de
todosos protocolossetoriaisdispostos no Decreto Municipal n"2456,de28 de
junho de 2020 e nos decretos estaduais que regulamentam a liberação das
respectivas atividades. CAPITULO IV - DAS REGRAS ESPECIFICAS
PARA O CENTRO COMERCIAL DE SOBRAL DE ISOLAMENTO
SOCIAL-Art, TPara os fins desteDecreto, o perímetro do Centro Comercial
inicia no cruzamento da Rua Cel. Joaquim Lopes com a Rua Jornalista
Deolindo Barreto, deste ponto segue até aoencontro da Rua Menino Deus, do
referido logradouro percorre até a Rua Coronel Estanislau Frota,chegando na
interseção da Rua Anahid de Andrade onde prossegue até o início da Rua
Barão do Rio Branco e sequencialmente para o cruzamento da RuaViriato de
Medeiros, partindo para Rua Coronel Joaquirn Lopes edo referido logradouro
até a Rua Jornalista Deolindo Barreto finalizando a descrição do perímetro,
conforme ANEXO li. Art. 8" Fica proibido o comércio ambulante nas
calçadas doCentro Comercial de Sobral.Art. 9oO perímetro será fechadopara
trânsito de veículos, com exceção de veículos de transporte de valores,
veículos de urgência e emergência, abastecimento de serviços essenciais, ou
veículo autorizado pela Coordenadoría de Trânsito do Município- CMT. § 1"
O acesso ao perímetro do centro será *ado exclusivamente a veículos de
abastecimento aos serviços com permissão de funcionamento, sendo
necessária, para tanto, autorização prévia e expressa da Coordenadoría
Municipal de Trânsito - CMT, bem como aos veículos responsáveis para
distribuição de mercadorias e serviços por meio de “delivery”. § 2° Será
permitido o acesso às vias do Centro também aos portadores de necessidades
especiais, bem como aos serviços de saúde de urgência e emergência,
segurança e concessionárias de serviços públicos. § 3o As autorizações para
ingresso no perímetro serão solicitadas exclusivamente através do e-mail
transito@sobral.ce.gov.br, com antecedência mínima de 24h (vinte e quatro
horas), com exceção dos casos descritos no § 2°. § 4° No perímetro será

permitido o funcionamento das atividades em condições específicas,
conforme ANEXO 1. § 5o O trânsito de veículos no perímetro do centro
comercial será controladoeliberadoa critério da Coordenadoría Municipal de
Trânsito - CMT. CAPtTULO V - DOS BANCOS, LOTÉRICAS E
CONGÉNERES - Art. 10. Diante da obrigatoriedade de atendimento
horário minimo de 05 (cinco) horas diárias ininterruptas a ser prestado pelas
agências de bancos múltiplos com carteira comercial, de bancos comerciais e
da Caixa Económica Federal,deacordo com oart. T da Resolução n° 2932 de
2002 do Banco Centrai, bem como em consonância com a circular
DC/BACEN N“ 3991 de 19/03/2020, determinando que os bancos devem
ajustar o horário de atendimento ao público em suas dependências enquanto
perdurar, no País, a situação de risco à saúde pública decorrente do novo
Coronavírus (COVID-19), dispensada a antecedência de comunicação de
alteração, de que trata o art. 4o da Resolução n" 2.932, de 28 de fevereiro de
2002, fica determinado que: § i“As agências bancárias públicas e privadas em
funcionamento no âmbito do MunicípiodeSobral, realizarãoseu atendimento
ao público no período das 08 (oito) às 13 (treze) horas, devendo observar as
outras medidas de segurança já decretadas pelo Poder Público. I - Permanece
em vigor a obrigatoriedade de entrega de senhas aos correntistas que
necessitem ser atendidos de forma presencial; II - As agências que porventura
funcionarem nos feriados e aos sábados obedecerão aos regramentos de
atendimento estabelecidos no Decreto Municipal n“ 2406, de 19 de abril de
2020, com as respectivas adequações ao horário de funcionamento. Ill - Os
horários de atendimento serão realizados da seguinte forma: a) no horário de
08h às lOh serão atendidas exclusivamente as pessoas acima de 60 anos, bem
como outras consideradas pelos órgãos públicos como do grupo de risco do
novo Coronavírus (Covid-19); b) das 10h;01min às llh:30min, serão
atendidas as pessoas do gênero feminino; c) das llh:31min às 13h, serão
atendidas as pessoas do gênero masculino. § 2" O cumprimento das medidas
de distanciamento entre os usuários, organizadas e de responsabilidade das
instituições bancárias conforme legislação vigente, será objeto de ostensiva
fiscalização pela Guarda Civil Municipal de Sobral, aplicando-se, quando for
necessário, as devidas sanções pelo descumprimento. § 3oA requerimento do
banco interessado, poderá ser estendido o horário de atendimento ao público,
desde que previamente autorizado pela Secretaria do Urbanismo e Meio
Ambiente ou Procuradoria Geral do Município e cumprindo os parâmetros
dispostos neste decreto. § 4" Etn razão do pagamento do benefício assistencial
federal e visando evitar filas, fica a Caixa Económica Federal autorizada a
estender o funcionamento de suas atividades, com atendimento ao público
além do horário determinado no§Tdeste artigo.Art. 11. Ficam autorizadosos
bancos, públicos ou privados, a abrirem seus terminais de autoatendimento,
independente do horário de funcionamento dos atendimentos presenciais
estabelecidos nos decretos municipais, ficando cada entidade responsável
pelocontrole das filase eventuais aglomeração de pessoas, também de acordo
com os critérios legais definidos peto Estado do Ceará e Município de Sobral.
Art. 12, Agências lotéricas e correspondentes bancários funcionarão em
horário comercial regular e não necessitam se adequar às regras de
escalonamento por faixa etária e gênero. Art. 13. O funcionamento de
correspondentes bancários que estejam localizados no interior de qualquer
estabelecimento não essencial deverá respeitai- às restrições de horários
previstas no ANEXO l para o referido estabelecimento.CAPÍTULO VI - DO
MERCADO PÚBLICO DESOBRAL-Ari. 14.0 Mercado Público de Sobral
permanecerá funcionando em regime especial de atendimento aos usuários
respeitando o regramento para funcionamento do Mercado Público de Sobral
conforme portaria n° 080/2020 - STDE expedida pela Secretaria do Trabalho
e Desenvolvimento Económico - STDE e suas possíveis atualizações. § 1°
Ficará a cargo da Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Económico -
STDE, em conjunto com os representantes dos permissionários e vigilância

em
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dispor de uma pia para higienÿÿo»ÿÿsfta>aa;3iaja manipulação do
alimento, o comerciante dcvcrá/jfcjispor de insfrutriéntos adequados para
promover a higienização. III - TodóS-fÁ equipameptós deverão ter depósito de
captação dos resíduos sólidos e liquidos'geradOs para posterior descarte de
acordo com a legislação em vigor, vedado o descarte na rede pluvial. IV - O
exercício das atividades regulamentadas obedecerá aosseguintes requisitos: a)
a existência de espaço físico adequado para receber o equipamento e
consumidores, podendo dispor, nesta fase, de até 04 (quatro) mesas, b) a
adequação do equipamento quanto às normas sanitárias e de segurança
alimentar; c) compatibilidade entre o equipamento e o local pretendido,
levando em consideração as normas de trânsito, o fluxo seguro de pedestres e
automóveis, além das regras de uso e ocupação do solo. V - A instalação de
equipamentos em passeios públicos deverá respeitar a legislação urbanística
em vigor. CAPITULO VIII - DOS SHOPPING CENTERS E CENTROS
COMERCIAIS - Art. 16. Os shoppings centers c centros comerciais situados
em Sobral somente poderão funcionai', na forma deste artigo, se observadas as
seguintes condições: I - Funcionamento das atividades liberadas neste Decreto
e atividades essenciais; II - Funcionamento das 9h às 22h, de segunda a sexta-
feira, sem restrição de horário aos sábados e domingos, ill - Limitação da
frequência concomitante de consumidores em 50% (cinquenta por cento) da
capacidade total do local; IV - Submissão à aprovação da Secretaria da Saúde,
no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas da publicação deste Decreto, de
protocolo de funcionamento com medidas de segurança para evitar a
proliferação da COV1D-Í9, em especial prevendo a forma de controle do
quantitativo máximo de pessoas e veículos a que se refere o inciso II, deste
artigo. § 1“. Os shoppings centers e centros comerciais deverão seguir as
orientações descritas nos incisos desteparágrafo, sem prejuízo de outras regras
gerais ou especiais, previamente estabelecidas: I -Garantia do fornecimento de
equipamentos de proteção individual e álcool em gel 70% (setenta por cento) a
todos osempregados,colaboradores, terceirizadose prestadores deserviço; II -
Manter fechadas as áreas de recreação e lojas como brinquedotecas, de jogos
eletrónicos, cinemas, teatros e congéneres; 111 - Medição de temperatura de
todas antes de entrarem no shopping; IV - Afastamento de todos os
funcionários que apresentem sinais de COVID-19. § 2o. As praças e quiosques
de alimentação poderão funcionar para consumo no local, das 9h às 22h,
observadas as seguintes condições: I - Ficam autorizados exclusívamente os
serviços de entrega em domicílio e retirada do produto tio local, vedado o
cousumo no local, após as restriçõesde horário defuncionamento; ÍI-Todos os
estabelecimentos de alimentação fora do lar deverão cumprir os requisitos de
boas práticas de manipulação de alimentos conforme Resolução RDC n°
216/2004 da ANVISA. 111 - Sinalização de todas as filas das lojas de
alimentação com o devido distanciamento; IV - Retirada de 50% das mesas o
cadeiras; V - Fica facultado aos estabelecimentos para alimentação fora do lar,
substituir a música ambiente mecânica, por música ao vivo nos seguintes
casos; a) o estabelecimento tenha permissão e alvará para este tipo de serviço;
b)proibição de aglomerações, inclusive com vedação de permanência de
clientes em pé; cjtimitede volumedamúsica ao vivoem 60(sessenta)decibéis;
d)limite de 03 (três) músicos, com utilização de mascaras para quem estiver
exclusivamente tocando instrumentos; VI - Clientes deverão ser informados
que poderão se sentar à mesa lado a lado ou frente um ao outro com distância
minima de.1 metro, sendo admitido até 08 (oito) ocupantes por mesa; VII - O
uso de mascaras é obrigatório e só será dispensado enquanto o cliente
permanecer sentado à mesa, em razão do consumo. CAPITULO IX - DAS
ATIVIDADES RELIGIOSAS - Art. 17. Ficam autorizadas, no Município de
Sobral, na forma deste artigo, a celebração de cerimónias religiosas, com
ocupação de 50% (cinquenta por cento) da capacidade do espaço c uma pessoa
por cada 7m2, atendidas as medidas de segurança definidas em protocolo
específico para a atividade. §1° As atividades religiosas, para seu
funcionamento, deverão solicitar Certificado de Autorização de Reabertura,
documento específico a ser solicitado no sítio eletrónico da Prefeitura
Municipal de Sobral disponível em:

http://agendasol.sobral.ce.gov.br/autorizacao/new
§2“ Os estabelecimentos religiosos com capacidade total de atendimento igual

superior a 100 (cem) lugares devem elaborar Protocolo Institucional de
forma a estabelecer medidas de segurança aos seus colaboradores e membros
que materializem as medidas estabelecidas nos Protocolos Geral e Setorial
para as condições específicas do estabelecimento. §3° Os estabelecimentos
com contenham menos de 100 (cem) participantes estão desobrigadas da
elaboração do Protocolo Institucional e devem assinarTermo de Compromisso
decumprimento dosProtocolosGeral eSetorialque lhedizrespeito e afixar em
local visível e de fácil acesso a todos os visitantes. §4° O Termo de
Compromisso de cumprimento dos Protocolos Geral e Setorial, a que faz
mençãooparágrafoanterior, estará vinculado aoCertificadodeAutorização de
Reabertura. CAPITULO IX - DAS ACADEMIAS, CLUBES E
ESTABELECIMENTOS SIMILARES - Art. 18. Ficam autorizadas as
atividades tísicas em academias, clubes e estabelecimentos similares, desde
que restrito o funcionamento a 30% (trinta por cento) da capacidade dc
atendimento, na forma deste artigo, se observadas as seguintes condições: I -
Os serviços de assessorias esportivas deverão ser realizados por profissional
responsável, devidamente credenciado no Conselho Regional de Educação
Fisica - CREF ou por empresas legalmente constituídas. II - É de
responsabilidade do profissional de educação c do responsável pelaassessoria
esportiva e estabelecimentos garantir o cumprimento de todas as medidas de

sanitária, eventual atualização de protocolo sanitário. § 2" Nos acessos
previstos no § 1° deste artigo deverá haver orientação pessoal aos clientes cora
idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos de sua situação de risco e a
possibilidade de contágio do COVID-19, esclarecendo a importância de
permanência em sua residência e adoção de medidas de higienização corno a
lavagem das mãos com mais frequência. § 3“ O número de pessoas
simultaneamente tio Mercado Público será controlado por um servidor
regulador, da entrada e saída de pessoas »as portarias. § 4“ Nas áreas comuns
deverá ser intensificado o processo de higienização, preíerencialmente com
água sanitária. § 5° Os banheiros deverão ser higienizados a cada 02 (duas)
horas durante o período de funcionamento e sempre quando do início das
atividades, preferencialmente com água sanitária. § 6“ Os estabelecimentos
que permanecerão em iúncionamento no Mercado Público deverão adotar, no
que couber à sua atividade, as seguintes medidas de forma cumulativas: I -
higienizar, após cada uso, durante o período de funcionamento e sempre
quando do início das atividades, as superfícies (mesas, bancadas, cadeiras,
entre outros), preferencialmente com álcool; II - higienizar, preferencialmente
após cada utilização ou, no mínimo, a cada a cada 2 (duas) horas, durante o
período de funcionamento e sempre quando do início das atividades, os pisos,
paredes e forro, bancadas de manipulaçãoe utensílios, preferencialmente com
água sanitária; III - portarem máscaras e dispor sempre de álcool 70%.
CAPITULO VI! - ALIMENTAÇÃO FORA DO LAR - Art. 15. Os
restaurantes, padarias, cafés, lanchonetes e congéneres situados em Sobral
somente poderão funcionar para consumo no local, na forma deste artigo, se
observadas as seguintes condições: I - Funcionamento das 6h às 23h, para
atendimento presencial com 50% da capacidade de atendimento.Antes e após
esse horário, ficam autorizados exclusivamente os serviços de entrega em
domicílio e retirada do produto no local. II - Todos os estabelecimentos de

fermentação fora do lar deverão cumprir os requisitos de boas práticas dc
manipulação de alimentos conforme Resolução RDC n° 216/2004 da
ANVISA. Ill - Sinalização de todas as filas com o devido distanciamento; IV-
Retirada de 50% das mesas e cadeiras; V - Fica facultado aos estabelecimentos
para alimentação fora do lar, substituir a música ambiente mecânica, por
música ao vivo nos seguintes casos: a) o estabelecimento tenha permissão e
alvará para este tipo de serviço; b) proibição de aglomerações, inclusive com
vedação de permanência de clientes em pé; e)timit.e de volume da música ao
vivo em 60(sessenta) decibéis; d) limit, de 3 (três) músicos, com utilização de
mascaras para quem estiver cxclusivamei*e tocando instrumentos; VI -Aferir
a temperaturados clientes que vão adentrar o estabelecimento com termómetro
digital à distância segura, impedindo a entrada dc quem estiver com quadro
febril (acima de 37,5°C): VII - As mesas do estabelecimento deverão
obrigatoriamente manter uma distância entresi de dois metros; Vlíf - Clientes
deverão ser informados que poderão se sentiu à mesa lado a lado ou frente ura
ao outro com distância mínima de 1 metro, sendo admitido até 08 (oito)
ocupantes por mesa; IX - Cardápios quando possível devem ser substituidos
por meios digitais ou deverão ser utilizados cardápios que podem ser
higienizados (ou, seja, de material plastificado) com preparados alcoólicos a
cada apresentação ao cliente. X - Nos ambientes como a cozinha e o salão, os
estabelecimentos devem optar, de preferência, pela ventilação natural,
garantindo a circulação de ar. Nos casos em que o uso do ar-condicionado é
importante, os filtros do mesmo devem ser limpos diariamente. XI - Os
pagamentos devem, preferencialmente, ser realizados por métodos
eletrónicos, desde que obedecida à distância do funcionário do caixa ou

/'"ÿregador e clientes, evitando o contato direto. As máquinas de pagamento
jin cartão devem ser enveiopadas com filme plástico e higienizadas com

álcool 70%a cada uso. Xll -Casoo pagamento seja feito em dinheiro, deve-se
colocar o troco dentro de um saquinho plástico para não haver o contato físico;
XIII - O uso de mascaras é obrigatório esó será dispensado enquanto o cliente
permanecer sentado à mesa, etn razão do consumo. § Io. Além das regras
estabelecidas no “caput”, restaurantes que utilizem o sistema “Self-Service”
devem observar as seguintes condições: I - Autorizar que apenas clientes
usando máscaras que protejam narize boca simultaneamente possam ingressar
na fila para ter acesso à alimentação; II - Dispor de um funcionário de forma
exclusiva, localizado no início das “pistas frias e quentes”, munido com
recipiente borrifador contendo preparação alcoólica a 70% na forma líquida,
borrifando as mãos do cliente. Ill - O eiieute deve receber e calçar luvas
plásticas para manusear os utensílios, fjpscartadas ao fim do trajeto; IV -
Recomendado que o estabelecimento utilize o porcionamento de saladas e
outros, embalados individualmente em plástico filme, devidamente
identificados com prazo de validade, para retirada segura peio Cliente,
agilizando o tempo de serviço e restringindo ainda mais o risco de
contaminação; V - Um funcionário devidamente paramentado deverá ser o
responsável pela rápida reposiçãodos itens retirados.VI - Os temperos deverão
seroferecidos cmsacbês. VII-Ovidro curvo quefaz a barreira desegurança da
pista de serviço deverá ser de maior prolongamento, para reduzir o manuseio
dos utensílios por parte do cliente. § 2°. Além das regras estabelecidas no
“caput”, os “Food Trucks"devem observar asseguintes condições: 1-Somente
será permitida a comercialização de produtos ou alimentos perecíveis
mediante a disponibitização de equipamentos específicos, em número
suficiente, que garantam as condições especiais de conservação dos alimentos
resfriados, congelados ou aquecidos. II - O armazenamento, transporte,
manipulação e a venda de alimentos deverão ser realizados priorizando a
higiene e a adequada conservação dos produtos, observando as seguintes
regras: a) no caso de haver manipulação do alimento, o comerciante deverá

ou
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biossegurança por parte de todos os praticantes durante todo o período de
permanência no loca! para atividade. III - É vedada a prática de qualquer
modalidade que gere contato físico entre os praticantes. IV - Os espaços
privativos deverão ser adaptados para garantir o cumprimento de todos os
termos do Protocolo Setorial desde a chegada dos praticantes, tempo de espera,
realização dos exercícios e saída, em especial quanto ao layout e sinalizações
de distanciamentos mínimos e procedimentos de higíenização. V -
Permanecem vedadas as competições ou eventos esportivos. §1° Fica
autorizado a utilização, em condomínios verticais ou horizontais, de espaços
reservados a academias, desde que limitado o uso a 30% (trinta por cento) da
capacidade do locai. §2" Ficam autorizados a prática esportiva individual e os
serviços dc assessorias esportivas, vedados pelotões e aglomerações. §3° Fica
autorizado o funcionamento de escolas de músicas, danças ou de outras
atividades congéneres apenas para aulas individuais ou em grupo, desde que
sem contato físico e compartilharner.,o#de equipamentos entre os alunos,
devendo ainda serem observados os piotocolos de biossegurança geral e
setorial. §4" Fica autorizado à liberação da prática de artes marciais em
academiais ou outros estabelecimentos similares, desde que sejam em espaços
individuais, não ocorra o contato físico ou o compartilhamento de materiais e
sejam respeitados os termos do Protocolo Setorial. CAPITULO X - DOS
TRANSPORTES - Art. 19. Permanecem autorizados, no âmbito do Município
de Sobral, os transportes públicos: I - Serviço metroviário de Sobral (VLT), de
acordo com o art. 2o, §6°doDecreto Estadual n° 33.700 de 01 de agosto de2020
e Decreto Municipal n" 2.477 de 02 de agosto de 2020; 11 - Serviços do
Transporte Urbano deSobral -TRANSSOL.Art. 20. Permaneceautorizada, no
âmbito do Município de Sobral, a operação doserviço de transporte rodoviário
intermunicipal e interestadual de passageiros,através da Rodoviária Municipal

f Sobral. §Io Além das regras setoriais e gerais, específicas ficam obrigados,
oato dc embarque c desembarque dos transportes rodoviários, ainda que fora

do terminal rodoviário, a aferição de temperatura e verificação de eventuais
sintomas gripais, sendo permitido o embarque e desembarque apenas em caso
de não haver indícios de doença. §2“ A regra dc aferição de temperatura e
verificação de eventuais sintomas gripais também se aplica ao motorista do
veículo bem como todos as pessoas que ingressarem no terminal rodoviário de
Sobral. Alt. 21, Permanece autorizado, no âmbito do Município de Sobrai, a
operação do serviço de transporte rodoviário complementar, sem restrições,
desde que haja autorização prévia para ingresso, a ser solicitada
exclusivamente através do e-mail transito@sobrai.ce.gov.br. Parágrafo único.
A Coordenadoria Municipal de Transito - GMT definirá os locais para
embarque e desembarque de passageiros, do transporte complementar dos
distritos, em regulamentação própria. Art. 22. Permanece permitida a entrada
no Munieípio de Sobral de veículos de transporte coletivo, que tenham o fim
exclusivo de transportar trabalhadores para empresas cujo funcionamento
tenha sido liberado pela administração pyjilica por meio deste Decreto ou dos
anteriores. Parágrafo único. As autorizações para ingresso no Município serão
solicitadas cxclusivainente através do e-mail transito@sobral.cc.gov.br, com
antecedência mínima de 24h (vinte e quatro horas). CAPITULO XI - DAS
DISPOSIÇÕES FINAIS - Art. 23. Fica reiterada, para todos os efeitos, a
situação de isolamento social descrita no Decreto Municipal n“. 2.386 de 29 de
março de 2020, bem como as regras não especificadas neste Decreto e suas
respectivas modificações. Art. 24. As disposições deste Decreto serão
jfiscalizadas por autoridades das Secretarias de Saúde e Urbanismo e Meio

nbiente. bem como pela Guarda Civil Municipal, ficando o infrator sujeito à
uevida responsabilização civil, administrativa c penal. Art, 25. As atividades
liberadas para funcionamento responsável por meio deste Decreto, conforme
anexos,deverão possuir Certificado deAutorização de Reabertura, documento
específicoa ser solicitado nosítio eletrónico da Prefeitura Municipal de Sobral
disponível em

ANEXO 11)0 DECRETO N" 2493,DE 29 DE AGOSTO DE 20M
LISTA DE ATIVIDADES LIBERADAS- QUARTA FASE

SETOR PETALHAMENJO

- Hospitais /- Unidade dc Pronto Atendimento (UPAJ/5;*
- Clinicas médicas e terapêuticas , çjf wrx q /j V.

/ KíC-SA rrr-T'-T'.-jr*-.* ;

%

•Mo Centro Comercial, para atendimento presencial, somente o partir das 9h.
dc segunda a sexta-feira, sem restrição de horário aos sábados c domingos.
NBS damais localidades, para qualquer espécie dc atendimento, cm horário
regular comercial.

‘t
- Hospitais veterinários
- Clinicas veterinárias
- Consultórios- Clinicas odontológícas
- LaborutórioB
- Farmácias o drogarias*
-Ólicss»- Serviços vinculados à saúde

0SERVIÇOS DE SAÚDE /

- Táxis

- Aplicativos de transporte

- Serviços de transporte individual e de entrega de produtos
- Locação do veíctúos
- Oficinas*
- Borracha rias*
- Lojas de vendas dc peças aulotnotivaB*
- Lava-jato

- Estacionamentos

SERVIÇOS DE TRANSPORTE

•No Centro Comerciai, para atendimento prosenctal, somente a partir das 9h.
dc segunda a sexta-feira, sem restrição de horário 309 sábados e domingos.
Nas demais localidades, para qualquer espécie de atendimento
regular comerdul,

, om horário

Cadeia da construção civil*
Atividades imobiliárias*
Serviços de arquitetura c engenharia*
Casas de material deconstrução*
Usinas de concreto*
Construção de edifícios

•No Centro Comercial, paro atendimento presencial, somente a partir das 9b,
dc Bcgunda a sexta-feira, SQril restrição de horário aos sábados c domingos.
Nas demais localidades, para qualquer espécie de atendimento, ein horário
regular comercial.

CONSTRUÇÃO CIVIL

- Hipermercados /Supermcrcadoa/ Mlnimcrcados / Mercearias*
- Açougues c Peixarias*
- HortifruligranjciroB*
- Lojas dc venda de alimentação para animais (pet shops)*
- Lojas dc suplementos*
- Rustuurantes**

- Food Trucks**
- Padarias, cafés, lanchonetes econgéneres**ALIMENTAÇÃO

*No Centro Comercial, para atendimento presenebi, somente a partir dbs 9h,
de segunda a sexta-feira, sem restrição dc horário aos sábados e domingos.
Nas demais localidades, para qualquer espécie de atendimento, em horário
regular comercial.
** Atividades liberadas para funcionamento com limitação da frequência
concomitante de consumidores cm 50% (cinquenta por cento) da capacidade
total do local. Funcionamento dos 6h às 23h. para consumo no local. Antes c
após esse horário, ficam autorizadoE exclu6ivamentc os serviços de entrega
cm domicilio.
_

- Armazéns*

- Distribuidores c revendedores de água e gás*

- Comércio dc material do limpeza*

- Agências bancárias
•Casas lotéricas
- Agências, postos c unidades dos correios

- Postosdc combustível
ABASTECIMENTO

Centro Comerciai, para atendimento presenciai, somente u partir das 9h,
dc segunda a sexta-feira, sem roslriçito de horário aos sábados e domingos.
Nus demais localidades, para qualquer espécie dc atendimento, cm horário
regular comercial.__ _
- Indústria de bens de consumo (confecçôes, couro e calçados, madeira e
móveis, artigos do lar)

- Indústria extrativa, bebidfts, têxtil, química, eletrometal e outras indústrias.
INDÚSTRIA

SERVIÇOS DE HOTELARIA - Hotéis, motéis c similares
-impressão de livros, material publicitário, e serviços de acabamento gráfico
-Órgãos de imprensa c meios de comunicação e telecomunicação em geral

- Serviços de “call center
- Serviços dc telecomunicaçães
- Atividades gráficas

- Atividades dc publicidade c comunicação
- Agências de publicidade, markcling, edição e design

COMUNICAÇÃO,
PUBLICIDADE E

EDITORAÇÃO

http://agcndasol,sobral.cc.gov.bi7autorizacao/new
sob peua de peida do alvará de funcionamento, sem prejuízo de aplicação de
multa pecuniária pela fiscalização do Município. Parágrafo único. O
estabelecimento, ao emitir a autorização de que trata “caput”deste artigo,deve
observar os critérios estabelecidos nos decretos municipais vigentes, quanto às
respectivas fases e suas restrições de locais e horários de funcionamento. Art.
26. Porexpressa previsão legal de autorização legislativa contida no §3°do art.
1“ da Lei Municipal n". 2.003 de 26 de maio de 2020, fica prorrogada peio
período de 2 (dois) meses, a concessão de Gratificação por Trabalho Técnico
Relevante (GTTR), instituída na Lei n° 1.607, de 02 de fevereiro de 2017 e
regulamentada polo Decreto n° 1.823, de 16 de fevereiro de 2017, aos
servidores efetivos, comissionadose temporários da área dasaúde, contratados
nos termos da Lei n“ 1.613, de 09 de março de 2017, considerando o efetivo
desempenho das atividades relacionadas ao enfrentamento do novo
Coronavirus (COVID-19). Art. 27. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, com efeitos a partir de 31 c*i agosto de 2020, revogando-se as
demais disposições em contrário. PAÇO DAPREFEITURA MUNICIPAL DE
SOBRAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES, em 29 de
agosto de 2020. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL
- Rodrigo Mesquita Araújo - PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO -
Regina Célia Carvalho da Silva - SECRETÁRIAMUNICIPAL DA SAÚDE -
Francisco Erlânio Matoso de Almeida - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
SEGURANÇA E CIDADANIA - Marilia Ferreira Lima - SECRETÁRIA
MUNICIPALDE URBANISMOE MEIOAMBIENTE.

- Treinos de atleias do clube ccarcnac no Campeonato Brasileiro Série D.
- Realização do jogos dos clubes cearenses nos Campeonatos Brasileiros
Série A, C c D c Copa do Brasil, rcspcjmdos todas as medidas de prevenção
constantes do Protocolo Setorial 16, do Dccrcto Estadual 33.700 de 01 dc
agosto dc 2020;

- Prática esportiva individual, era espaços públicos e privados acessíveis ao
público, desde que observadas peloa frequentadores todas as medidas de
proteção previstaa neste Dccrcto. Permitido assessoria esportivo.
- Atividades físicas assessorados sejam individuais, praticadas
privado aberto ao ar livre, cora controle do acesso, respeitando a densidade de
pessoas simultaneamente presentes TIO estabelecimenio desde que restrito a
30% da capacidade de atendimento.
- Atividades de exibição cinematográfica por meio de “drive in".
- Rcsiauração dc obras dearte.
- Aluguel dc equipa momos recreativos e esportivos,

- Aluguel dc aparelhos dc jogos

- Pratica esportiva o rcali
acompanhamento por público.

- Às atividades físicas cm academias, clubes c estabelecimentos similares
OBB simultaneamente

cm ambiente

ESPORTE,CULTURAL
LAZER

eletrónicos.
zaçâo de eventos dc Turfe, vedado o

deverão respeitar a densidade de
estabelecimento desde que TCstritoa
- Atividades cm escolas de músicas, danças ou dc outras atividades
congéneres.

- Academia de artes marciais.

presentes no
li mento.

pess
30% da capacidade dc atend

SANEAMENTO B
RECICLAGEM - Recuperação de materiais

- Limpeza cm prédios c cm domicílios

- Imunização ccontrole de pragas urbanas
-Outras atividade» de limpeza não cspecificadasantcriormeiue

- Lavanderias, tinturarias, toalheíros c prestação de serviços dc limpeza*

neicial, para atendimento presencial, somente a partir das 9h,
dc segunda a sexta-feint, sem restrição dc horário aos sábados e domingos.
Nas demais localidades, para qualquer espécie dc atendimento, cm horário
regular comercial.

ATIVIDADES DB LIMPBZA
*No Centro Coi
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ATIVIDADES DE
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA

- Atividades de vigilância, segurança privada e (ranspurte de valores- Atividades de monitoramento de sistemas de segurança_ - Comércio atacadista cm geral /
•Comércio varejista em geral

- Serviços deCorte e Costura O P f
- Comércio dc veleulosaulomolores f-

<1 IA I:'- Consultoria cm TIC, software house, assistência técnica n
nTECNOLOGIA DA

INFORMAÇÃO
No Centro Comercial, paru atendimento presencial, somente a partir das 9h,
de segunda a sexta-feira, sem restrição de horário aos sábados e domingos.
Nas demais localidades, para qualquer ospóoie de atendimento, em horário
regular comercial. _

COMÉRCIO
No Centro Comercial, para atendimento,. alÿsodlente,fl» fMftir das 9h,

de segunda a sexta-feira, sem restrição de ííorário aos sábados«'domingos.
Nas demais localidades, para qualqúÿespécic de atendimçrffo, cm horário- Defesa de direitos sociais, c serviços de assistência social sem alojamento.

regular comercial.
Atividades liberadas pura funcionamento com trabalho presencial limitada a
i 00% do trabalhadores contratados, Estabelecimentos autorizados por este decreto, bom como os serviços

essenciais no interior do Shopping poderão funcionar.ASSISTÊNCIA SOCIAL
No Centro Comercial, atendimento presencial, somente a partir das 9h,
dc segunda a sexta-feira, sem restrição dc horário aos sábados e domingos.
Nas demais localidades, pnrn qualquer espécie de atendimunto, cm horário
regular comercial._

- Funcionamento das 9h às 22h, de segunda a sextn-feira, sem restrição dc
horário aos sábados c domingos;

- Celebrações religiosas. Regras Geraisa serem observadas pelos estabelecimentos:
ATIVIDADES RELIGIOSAS

Celebrações limitadas a 50% da capacidade do templo. - Garantia do fornecimento dc equipamentos de proteção individual o álcool
em gel 70% a todos os empregados, colaboradores, terceirizados e
prestadores de serviço

- Manter fechadas as áréaa de recrcnção c lojas como brinqucdotecas, dc
jogos eletrónicos, cinemas, teatros e congéneres

- Medição de temperatura de todas antes dc entrarem no shopping
- Afosiamemo de todos os funcionários que apresentem sinais dc COVID-19,

- Cartórios
- Concessionárias dc água e luz

SERVIÇOS PÚBLICOS

- Cabeleireiros, manicures, barbearias c outras atividades estáticas*
Atividades jurídicas, dc contabilidade c dc auditoria

- Ativindes de empresas, dc consultoria c de gestão empresarial*

- Atividadesadmínistrativos dc escritórios e serviços complementares*
- Atividades funerárias e serviços relacionados
- Alojamento de animais domésticos.

- Reparação c manutenção de equipamentos eletroeletrônicos deusa pessoal c
domésticos*
- Organizações associativas c serviços tie apoio administrativo*- Agências dc viagem com atendimento presencial.

- Centro dc Formação de Condutores, procedimentos administrativos, bem
como Htcndimento presencial, mediante prévio agenciamento.
- Sistema S:**
a) Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial (SENAI);
b) Serviço Social do Comércio (SESC);
c) Serviço Social da Indústria (SESI);
d) Serviço Nacional dc Aprendizagem do Comércio (SENAC);
c) Serviço Social dc Transporte (SG$T)j
f) Serviço Brasileiro de Apoio às Micro c Pequenos Empresas (SHBRAE);
g) Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte (SENAT).

As praças e quiosques dc alimentação poderão fimeionor para consumo no
local, das í>h às 22h, observadas as seguintes condições;

SHOPPING CENTERS E
CENTROS COMERCIAIS

I - Ficam autorizadas cxclusivamcntc OB serviços dc entrega em domicílio e
retirada do produto no local, vedado o consumo no local, após as restrições
do horário de funcionamento;

II - Sinalização de todas as filas das lojas de alimentação com o devido
distanciamento;
III - Retirada dc 50% das mesas c cadeiras;
IV - Suspensão dc eventos c celebrações, música ao vivo, alóm do exibição
televisiva de show c eventos esportivos, prevenindo possíveis aglomerações;
V - Clientes deverão ser informados que poderão se sentar à tnesa lado a (ado

ou frente um ao outro com distância minima de 1 metro, sondo admitido
apenQs quatro ocupantes por mesa;

VI - Em horário anterior ou posterior dc funcionamento das praças de
alimentação, a área destinada a cadeias c mesas devem ser isoladas do acesso
ao público.
VII - O uso de mascaras 6 obrigatório c só será dispensado enquanto o clicnlc
permanecer sentado à mesa, em razão do consumo.

SERVIÇOS DE APOIO

*No Centro Comercial, para atendimento presencial, somente a partir (ias 9h,
de segunda a sexta-feira, sem restrição de horário aos sábados e domingos.
Nas demais localidades, para qualquer espécie de atendimento, em horário
regular comercial.
** Unicamente para atividades liberadas por este decreto._

ANEXO II DO DECRETO N° 2493, DE 29 DE AGOSTO DE 2020 - MAPA DO CENTRO COMERCIAL
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como beijos, abraços e aperto de ;roÿ?‘'Jf!|íksé"R®gjratória: Orientar
funcionários e clientes para que siga a efíaueta de higieneTespiratória (cobrir
tosses e espirros com lençosdescartáveis, joÿorjora injedfátamentee higienizar
as raãos em sequência). Higienização das mãos: Incentivar a lavagem de mãos
ou higienização com álcool em gel 70% antes do inicio do Irabalbo, após tossir,
espirrar, usar o banheiro, tocar em dinheiro, manusear alimentos cozidos,
prontos ou in natura, manusear lixo, manusear objetos de trabalho
compartilhados; e antes e após a colocação da máscara. Dísponibilização de
álcool a 70%: Disponibilizar álcool em gel 70% em todos os ambientes e
estações de trabalho, para uso de funcionários e clientes. Máqtiinas de cartão:
Envelopar as máquinas de cartãocom filme plástico e higienizar após cada uso.
Descartede máscara: Indicar a funcionáriose clientesos locais específicos para
descarte de máscaras, bem como divulgar instruções de como coloca-las e
retirá-las com segurança, recomendando trocas periódicas, de acordo com as
instruções do fabricante e as indicações dos órgãos sanitários e de saúde.
Compartilhamento de objetos: Orientar os funcionários e clientes para que não
compartilhem objetos pessoais, tais como fones dc ouvido, celulares, canetas,
copos, talheres e pratos, bem como para que realizem a higienização adequada
dos mesmos. Sempre que possível, o mesmo deverá ser aplicado para o
compartilhamento dc objetos dc trabalho. No caso de compartilhamento os
objetos devem ser higienizados antes do uso. Objetos fornecidos a clientes
devem estar embalados individualmente, Material compartilhado: Realizar
e/ou exigir a higienização de todo material utilizado pelos clientes a cada troca
decliente.Serviços em terceiros: A realização de vistorias e serviços 110 cliente
deve ser realizada apenas quando imprescindíveis. Quando no cliente, os
profissionais devem comunicar claramenteas diretrizes a seremseguidas, além
deseadequarem aos protocolossanitários e de segurança.

ÍNDICE:
I. PROTOCOLO «01 - ProtocoloGeral de Medidas Sanitárias;
11. PROTOCOLO 009 - Protocolo de Medidas Sanitárias - Comércio e
Serviços Alimentícios, RestauranteseAfins;
III. PROTOCOLO 023 - Protocolo de Medidas Sanitárias - Protocolo sobre
Prática e Assessorias de atividades Físicas individuais em academias, clubes e
estabelecimentossimilares;
IV. PROTOCOLO 024 - Protocolo de Medidas Sanitárias - Atividades
Religiosas.

I - PROTOCOLO 001
PROTOCOLO GERAL DE MEDIDAS SANITÁRIAS

DIRETRIZES TRANSVERSAIS - 1* DISTANCIAMENTO SOCIAL.
DIRETRIZES: Distância segura; Manter a distância minima entre pessoas de
1,5 metros em todos os ambientes, internos e externos, ressalvadasasexceções
em razão da especiticidade da atividade ou para pessoas que dependam de
acompanhamento ou cuidados especiais, tais como crianças de até 12 anos,
idosos c pessoas com deficiência. Distanciamento de pessoas que convivam
entre si:Quando tratando de familiarese habitantes de uma mesma residência, a
distância mínima entre eles nãoserá aplicável.Todavia,eles deverão respeitar a
distância mínima de segurança em relação aos demais presentes.
Distanciamento 110 ambiente de trabalho: Reorganizar 0 ambiente de trabalho
para atendimento do distanciamento mínimo entre pessoas. Demarcação de

/•''-'pas de fluxo: Demarcar áreas de fluxo de pessoas para evitar aglomerações,
.Inimizando 0 número de pessoas concomitantemente no mesmo ambiente e

respeitando 0 distanciamento minimo. Distanciamento em filas: Sinalizar
preferencialmente no chão ou em loca! visivel a posição em que as pessoas
devem aguardar na fila, respeitando o distanciamento mínimo. Ambientes
abertos e arejados: Sempre que possível, manter os ambientes abertos e
arejados. Redução da circulação: Evitar a circulação de funcionários nas áreas
comuns dos estabelecimentos e fora de seus ambientes específicos de trabalho.
Com relação aos clientes, evitai' ao máximo 0 acesso dos mesmos nos
estabelecimentoseseus ambientes. Barreiras físicas ou uso de Equipamento de
Proteção Individual (EPI): Utilizar barreiras físicas ou EPI específico de
proteção entre pessoas, no formato de divisórias transparentes ou protetores
faciais, sempre que a distância mínima entre pessoas não puder ser mantida,

Regime de teletrabalho: Priorizar o modelo de teletrabalho (trabalho remoto)
sempre que possível, especialmente para aíividades administrativas e
funcionários que façam parte do grupo de risco ou convivam com estes e
cuidem de familiares, como crianças. Redução do risco de contágio entre
funcionários: Manter afastado os funcionários com suspeita de contaminação
do COVTD-S9 e aqueles com diagnóstico confirmado ou em regime de
teletrabalho, por, no mínimo, 14 dias, mesmo quando apresentem condições
físicas desaúde que possibilitem 0 trabalho presencial, O mesmose aplica para
aqueles que tiveram coutato com infectado pelo COVID-19 nos últimos 14
dias. Redução dc viagens: Sempre que possível, evilar viagens a trabalho
nacionais e internacionais e, quando ocorrerem, garantir comunicação

com 0 funcionário para orientação de medidas de prevenção e
' iinitoremento. Encontros virtuais: Sempre que possível, realizar as atividades

de forma virtual, incluindo reuniões, aulas e treinamentos. Simulações de
incêndio: Suspender temporariamente a realização de simulações de incêndio
nas instalações da empresa. Segurança para grupos de risco no atendimento:
Sempre que possível, definir horários diferenciados para o atendimento às
pessoas do grupo de risco. Canais digitais: Priorizar e estimular o atendimento
ao público por canais digitais, em todas as atividades e ações, tais como
operação e venda, suporte e atendimento á distância (telefone, aplicativo ou
online).

3. LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO DE AMBIENTES. DIRETRIZES:
Limpeza: Aperfeiçoar e reforçar os processos de limpeza e higienização em
todos os ambientes e equipamentos, incluindo piso, estações de trabalho,
máquinas, mesas, cadeiras, computadores, maçanetas, entre outros, ao início e
término de cada dia, ressalvadas as exceções em razão da especificidade da
atividade. Intensificar a limpeza de áreas comuns e de grande circulação de
pessoas durante 0 períododefuncionamento. Higienizaçãoda lixeira e descarte
do lixo: Efetuar a higienização das lixeirase o descarte do lixo firequentemente
e separar 0 lixo com potencial de contaminação (EPI, luvas, máscaras, etc.) e
descartá-lo de forma que não ofereça riscos de contaminação e em local
isolado. Importante identificar o resíduo quando contaminado, bem como
reforçar 0 acondicionamento. Lixeiras: Disponibilizar lixeira com tampa com
dispositivo quepermita a abertura eofechamento sem o usodas mãos (pedal ou
outro tipo de dispositivo, como acionamento automático). Manter portas
abertas: Sempre que possivel, manter as portas e janelas abertas, evitando 0

toque nas maçanetas e fechaduras. Retirada de tapetes e carpetes: Retirar ou
evitar o,uso de tapetes e carpetes, facilitando 0 processo de higienização. Não
sendo possível a retirada, reforçar a limpeza e higienização dos mesmos.
Superfícies e objetos de contato frequente: Disponibilizar kits de limpeza aos
funcionários e orientá-los para a higienização das superfícies e objetos de
contato frequente antes e após 0 seu uso, tais como botões, mesas,
computadores e volantes. Ar condicionado; Quando possível, evitar o uso de ar
condicionado. Caso seja a única opção de ventilação, instalar e manter filtros e
dutos limpos, além de realizar a manutenção e limpeza semanais do sistema de
ar condicionado por meio de PMOC (Plano de Manutenção, Operação e
Controle). Higienização de ambientes infectados: Em caso de confirmação de
caso deCÓV1D19, isolar os ambientes em quea pessoa infectada transitou atéa
suahigienização completa.

4. COMUNICAÇÃO. DIRETRIZES: Disseminação de novos processos e
treinamento preventivo: Definir novos processos e protocolos e comunicar
funcionários e clientes. Quando aplicável, com a realização de treinamentos e
reuniões, preferencialmente virtuais, sobre novos processos e retomo ao
trabalho e medidas e ações preventivas, incluindo como identificar sintomas,
quais são os casos de isolamento/procedimentos de higiene pessoal e demais
regras dos protocolos, manuais, legislação e boas práticas a serem seguidas.
Distribuição de cartazes e folders: Em locais fechados, todos os ambientes
devem ter cartazes com as principais medidas e recomendações, ou devem ser
distribuídos folder digitais. Comunicação e disseminação de informação:
Disponibilizar aos funcionários e clientes, informativo virtual com orientações
preventivas a serem adotadas nos ambientes de trabalho, públ ico e de convívio
familiar e social em todos os canais de comunicação da empresa. Comunicação
de casos confirmados e suspeitos; Comunicar ao ambulatório de saúde
(empresarial), área de RH da empresa ou ao setor administrativo sobre casos
suspeitos e confirmados de COVID19, bem como monitorar funcionários da
mesma área/equipe e trabalhadores que tiveram contato próximo com 0 caso
suspeito ou confirmado nos últimos 14 dias. Empresas parceiras: Comunicar
empresas parceiras quando houverconfirmação de casodeCOVID 19em que 0

funcionário/prestador de serviço tenha trabalhado dentro das dependências da
contratante ou tido contatocom funcionários da contratante.Comunicação com
órgãos competentes: Criar processoe estabelecer comunicação eficiente com 0

público e os órgãos competentes sobre informações, medidas e ações
desenvolvidas para garantir a segurança dos clientes e funcionários, assim
como o status deocorrênciadecasose monitoramentode infectados,

5. MONITORAMENTO DAS CONDIÇÕES DE SAÚDE. DIRETRIZES:

2. HIGIENE PESSOAL. DIRETRIZES: Proteção pessoal: Exigir 0 uso de
máscaras ou protetores faciais em todos Os ambientes de trabalho por
funcionários e clientes, bem comoincentivar 0 usodas mesmas no trajeto para o
trabalho, seja em transporte coletivo ou individual, e em lugares públicos e de
convívio lâmiliar e social. Equipamentos de Proteção Individual (EPIs): Exigir
o uso e/ou disponibilizar os EPIs necessários aos funcionários para cada tipo de
atividade, além daqueles de uso obrigatório, como máscaras, principalmente
para atividades de limpeza, retirada e troca do lixo, manuseio e manipulação de
alimentos e aferição de temperatura e outros cuidados médicos. EPIs
reutilizáveis: Recolher e efetuar a desinfecção dos EPIs, tais como aventais,
protetores faciais, luvas, e protetorei; auriculares, ou disponibilizar local
adequado para que 0funcionário o façadiiÿiamente. O EPI reutilizáveldeve ser
de uso pessoa! e intransferível. Alimentação: O fornecimento dc alimentos e
água. potável deveser de modo individualizado. Caso a água seja fornecida em
galões, purificadores ou filtros de água, cada um deve ter seu próprio copo ou
garrafa. Os bebedouros dc pressão de utilização comum devem ser removidos
ou lacrados. Ao encher a garrafa ou copo manter distancia entre a torneira e 0

recipiente. Contato físico: Orientar os funcionários e clientes para que evitem
tocar os próprios olhos, boca e nariz e evitem contato físico com terceiros, tais
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trocá-las regularmenteV-iPratoi 'copoV e ojitiros deverão estar
acondicionados cm recipientes fechados èÿevidamente higienizados, e nocaso
dos talheres, deverão estar disponíveis em 'quantidade para uso individual
embalados em sacos plásticos fechados, e deverão ser disponibilizados ao
clientesomenteno momentoqueo limcionário for servira alimentação,nocaso
de serviço à la carte.O funcionário deverá lavar bem asmãoseantebraços antes
de manipular os itens limpos, bem como evitar falar enquanto manuseia
alimentos e ao servir os pratos e talheres, minimizando ao máximo qualquer
tipo de contato. Informar aos clientes sobre a importância de evitar o
compartilhamento de talheres, copos e outros objetos à mesa (corno o aparelho
celular). Afixar cartazes alertando que clientes com sintomas de febre, tosse,
espiiTO etc. não deverão permanecer no restaurante. Adequar para o uso de
cardápios que não necessitem de manuseio (cardápio digital com QR code,
menu board) ou cardápios plásticos que possam ser higienizados com
preparados alcoólicos a cada apresentação ao cliente. Fornecer informações

colaboradores sobre as principais medidas de prevenção e infecção pelo
novo coronavírus através de uma capacitação/ treinamento para intensificar as
medidas de segurança a serem adotadas. Garçons e atendentes devem utilizar
máscaras de proteção, viseiras de proteção “Face Shields”, luvas e fazer
higienização das mãos a cada contato com utensílios, sendo ao mesmo
recomendado: falar somenteo necessário com clientee nãopoderá servi-lo, não
espirrar ou tossir, se for inevitável, cobrir o rosto com o braço e sair do salão
para real izar higienização completa de mãos, face etc. Afastar funcionários que
apresentem sintomas referentes à COV1D-19, os quais devem retomar somente
após alta médica. O funcionário deve lavar bem as mãos antes de manipular os
itens limpos, evitar falar enquanto manuseia alimentos e ao servir os pratos e
talheres, minimizando ao máximo qualquer tipo de contato. Reforçar os
cuidados de Segurança do Trabalho quanto à utilização de álcool ou outra
substância inflamável próximos a ambientes com incidência de calor, como
fogões, fomos e quaisqueroutrosque possam causar chamas em geral. Verificar
se' o sistema de distribuição de fornecimento de gás está adequado. Na
preparação de bebidas, todos os utensílios sem nenhuma exceção: copos,
eoqueteieiras, medidores de doses, taças,garrafasetc.;deverãoser limpos antes
e após cada turno de trabalho com água, sabão e preparação alcoólica a 70%. É
recomendado que as máquinas de refil de refrigerantes, norraaimente
disponibílizadas para uso direto pelos clientes, sejam mantidas desligadas.
Orientar/supervisionar a equipedo estabelecimento ou da empresa tcrceirizada
quanto a correta higienização de equipamentos, tais como: chopeira, máquinas

Acompanhamento das recomendações atualizadas: Acompanhar
rigorosamente as recomendações dos órgãos competentes para implementação
de novas medidas, produtos ou serviços de prevenção. Monitoramento de
casos: Criar processo e definir responsáveis pelo acompanhamento e reporte de
casos suspeitos e confirmados, incluindo o monitoramento diário das pessoas
que tiveram contato com contaminado ou suspeito nos últimos !4 dias, com
sistematização de dados e informação periódica às autoridades competentes.
Aferição da temperatura: Medir a temperatura corporal dos funcionários e
clientes na entrada, restringindo o acesso ao estabelecimento e redirecionando
para receber cuidados médicos caso esteja acima de 37,5C’C. Horário de
aferição: Flexibilizar o horário de aferição de temperatura, permitindo que seja
realizada não apenas na entrada do funcionário, mas durante qualquer horário
do expediente, Retomo de zonas de risco: Monitorar os eventuais sintomas dos
funcionários por 14 dias, verificando a temperatura do corpo duas vezes ao dia
caso tenha retornado de uma zona de risco (acima de 37,5°C),
prefercncialmente mantendo o funcionário em teletrabalho ou afastado nesse
período, quando possível. Apoio e acompanhamento: Sempre que possível,
disponibilizav apoio c acompanhamento psicológico a funcionários c seus
familiares.

descartáveis e

aos

II - PROTOCOLO 009 PROTOCOLO DE MEDIDAS SANITÁRIAS
COMÉRCIO E SERVIÇOS ALIMENTÍCIOS, RESTAURANTES

E AFINS

DIRETRIZES: A atividade de restaurantes e afins está liberada em todo
território municipal para atendimento na modalidade delivery,drive-thru e take
away Todos os estabelecimentos de alimentação fora do lar deverão cumprir os

/'—'(quisitos de boas práticas de manipulação de alimentos conforme Resolução
DC n° 216/2004 da ANVISA. Cumprir a Nota Técnica 49/2020 -

GIALI/GGF1S/DIRE4/ANVISA, que trata de orientações para os serviços de
aiimentação com atendimento direto ao cliente durante a pandemia de Covid-
19. Cumprir a Nota Técnica 48/2020 - GIALI/GGFI.S/D.1RE4/ANVISA,
documento orientativo para produção segura de alimentos durante a pandemia
de Covid-19. Cumprir a Nota Técnica 47/2020 - GIALI/GGFIS
/DIRE4/ANVISA; uso de luvas e máscaras em estabelecimentos da área de
alimentos no contexto do enfrentamento à Covid-19. Imprimir e fixar
informativos em locais visíveis, sobre o uso obrigatório de máscaras e
orientações sobre a COVID-19, para clientes e funcionários. Na entrada do
estabelecimento, deverá estar fixado a Autorização de Reabertura. Estar à
disposição álcool em gel a 70% para correta higienização e haver limitação de
acesso (diminuir capacidade de público), com controle do número de pessoas;
Na existência de fila de espera, indica-se a marcaçãode distanciamento mínimo
de 1,5 metros entre cada indivíduo. Um funcionário do estabelecimento deve
estar indicado para disciplinar à fila de espera. Aferir a temperatura dos clientes
que vão adentrar o estabelecimento com termómetro digital à distância segura,
impedido a entrada daqueles que estiverem identificados com quadro febril
(acima de 37,5°C). Uso obrigatório ou disponibiiização de limpa sapato - tapete
ou toaiha umidificada de Hipoclorito de sódio a 2% para higienização e
desinfecção de sapatos na entrada do estabelecimento; No caso de
estabelecimentos localizados dentro de centros comerciais, a empresa deverá
cumprir adicionalmente os protocolos específicos do centro comercial, sem
prejuízo aos termos do protocolo geral e setorial ao qual ela está submetida.

/'Miinicr fechado áreas de recreação e «lojas como: brinquedoteca, jogos
Jtrônicos, cinemas, teatros e congéneres. O ambiente da cozinha e do salão

deverão ser bem ventilados, dando preferência à ventilação natural. Havendo o
uso de sistema de ar condicionado,estes deverão obrigatoriamente ter os filtros
limpos diariamente, bem como seguir as orientações do tempo mínimo de
manutenção, de acordo com as instruções do equipamento, passível de
fiscalização. Se for o sistema de fan-cool (ventilação no modo frio), as
tubulações deverão ser limpas e higienizadas com sanitizantes e sua
manutenção ocorrer com uma frequência maior (mensal). Na utilização de
climatizadores e ventiladores devem ser higienizados comsanitizantes todos os
dias obrigatoriamente com maior frequência (semanal). Organizar turnos
especificamente para a limpeza, sem contato com as demais atividades do
estabelecimento; Os banheiros para clientes devem conter além do sabonete e
papel toalha para correta higienização das mãos, preparados alcoólicos em gel a
70% para reforçar a desinfecção, ou outro sanitizante compatível. Os pisos,
corrimãos, maçanetas e áreas de circulação deverão ser limpos frequentemente
com água e sabão, hipoclorito de sódio ou outra solução sanitizante (Ex.
Quaternário de amónia). Deverá ter alternância na disposição das mesas e
cadeiras para garantir o distanciamento mínimo dc 1 metroentre cadeiras ou 2m
entre mesas e reduzir o numero de pessoas por mesas. A higienização deverá
ocorrerapós cada uso das mesas e cadeiras; E vedada permanência de objetos e
utensílios nas mesas, devendoser disponíbilizado apenas álcoolemgel 70% em
cada. Nas mesas, preferencialmente, utilizar jogos americanos descartáveis.
Não usar toalhas, peças decorativas (vasos, velas ou enfeites) galheteiros,
porta-guardanapos, saleiros, açucareiros ou qualquer outro alímeuto/tempero
que seja acondicionado dessa forma, sendo permitido somente o uso de sachês
individuais. Substituir 0 guardanapo de tecido por papel, devendo estar
protegido em embalagens descartáveis. Reforçar a higienização de pratos,
copos, talherese utensílios, preferencialmente utilizar sistema de esterilização.
O funcionário encarregado de manipular itens sujos deverá usar luvas

de café, máquinas de refrigerante, gelo e demais equipamentos. Checar com
frequência a potabilidade da água, bem como verificar se os reservatórios
necessitam de limpeza e se os filtros precisam ser trocados de imediato ou se é
possível aguardar até a data prevista. Verificar se as análises de potabilidade
estão dentro do prazo. Atestar que o estabelecimento realizou o controle de
infestações de pragas conforme o cronograma exigido pela Vigilância
Sanitária. Checar periodicamentea necessidade imediata de limpeza das caixas
de gordura e li mpeza completa dosistema de exaustão.

PARA O RECEBIMENTO DE INSUMOS E MERCADORIAS:Durante o
recebimento dos produtos para reposição de estoque, o colaborador deverá
estar devidamente paramentado de máscara de proteção e luvas, que poderão
ser de látex, vinil sem pó, ou nitrílicas para os alérgicos.Aoreceber os produtos,
estes deverão ser limpos conforme sua categoria. Garantir que seja realizada
higienização de todos os produtos recebidos de fornecedores bem como os
locais onde serão acondicionados. Produtos em caixas de papelão devem ser
retirados das mesmas imediatamente e condicionados em caixas de plástico ou
outro antes de serem armazenados. Enlatados devem ser limpos com água e
sabão antes de serem armazenados. Embalagens que não possuam vedação
firme a eonfiável devem ser higienizadas com pano limpo e solução alcoólica a
70%. O mesmo deve ser executado com embalagens de vidro. Frutas, legumes,
verduras e folhagens necessitam de uma inspeção apurada no ato do
recebimentoedevidamente colocados para higienização, sendo postosem água
correnteedepois para desinfecção emsoluçãodeáguacom hipocloritodesódio
preparada na proporçãode 10ml deáguasanitária por litrodeágua.

PARA A ÁREA DE PREPARAÇÃO DE REFEIÇÕES: As superfícies de
trabalho deverão ser higienizadas antes do início dos trabalhos diariamente,
com água, sabão edepois com preparadosalcoólicosa70%.A esponja utilizada
para limpeza deverá ser trocada obrigatoriamente, no máximo, a cada 2 dias.
Pisos e áreas de circulação deverão ser higienizados no início e no final dos
trabalhos com água, sabão, hipoclorito de sódio ou outra solução sanitizante
(ex. quaternário de amónia). Todos os utensílios utilizados na preparação dos
alimentos sem nenhuma exceção, como panelas, facas, conchas, fouets, bowls,
woks, etc; deverão ser limpos antes e após cada turno de trabalho com água,
sabão e preparação alcoólica a 70%. Na preparação de bebidas, todos os
utensílios, sem nenhuma exceção, como copos, eoqueteieiras, medidores de
doses, taças, garrafas etc.; deverão ser higienizados antes e após cada tumo de
trabalho com água, sabão e preparação alcoólica a 70%. Realizar a troca
constante dos panos de serviço que deverão ser, prefercncialmente,
descartáveis e não de algodão. Na entrada do setor de preparação de alimentos
(cozinha) e entrada do balcão de atendimento (para estabelecimento de
atendimento “To Go”), deverá conter tapete sanitizante tipo pedilúvio, o qual
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máquinas de pagamento com cartão devem j&ef envelopadas com fiIme piástico
e higienizadas com álcool 70% a cadaÿo. Caso o gqgamento seja feito em
dinheiro, deve-secolocar o troco dentro devtnvsaquinlío plástico para não haver
o contato tísico. É permitida a retirada de pedidos peto cliente no
estabelecimento desde que não haja aglomerações em nenlntm horário de
funcionamento. Em caso de filas, deverão ser obedecidas as medidas de
prevenção quanto ao distanciamento mínimo (com as devidas demarcações
realizadas pela empresa vendedora) e ao uso de EPls do Protocolo Geral. A
entrega deverá ser realizada em embalagens duplas e lacradas para que o
cliente, no momento do recebimento, possa fazer a retirada do produto de
dentro da primeira embalagem.O box dos entregadores deverá ser higienizado,
a cada entrega, intemamente eextemamente com detergente ou sabão neutro e
preparação alcoólica a 70% ou com solução de bipoclorito a 2%. Os
entregadores não deverão colocar o bag/box no chão na hora da entrega ou em
qualquer outro momento ou situação. No momento do pagamento com a
“maquininha” específica, entregadores deverão colocá-la em cima do bag/box
e higienizar as mãos antes e depois do manuseio. Os meios de transporte de
produtos, seja carro, van, moto ou bicicleta, deverão ser higienizados
diariamente (assento, volante, piso, maçanetas etc.) e manter higienizados
também os equipamentos dear condicionado no casode veículos.
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deverá ser preparadoe mantido ativo durante todo o turno de trabalho, devendo
realizar a sua manutenção com a utilização de hipoclorito de sódio a 2%.
Higienizarapóscada utilização osequipamentoseutensílios usados no serviço,
preparando-os novamente conforme os protocolos deste documento ou
colocados à disposição dos clientes. Reforçara rotina de higienização elimpeza
de máquinas, equipamentos e materiais de toques frequentes. Em caso da
existência de freezers e câmaras-frias e outros compartimentos, reforçar a
higienização de suas portas e objetos que necessitam de toques para operar.
Realizar limpeza, várias vezes ao dia, das superficies e objetos de utilização
comum, incluindo balcões, interruptores de luz, maçanetas, puxadores de
anuários, máquinas de cartões, dispositivos utilizados para coleta de pedidos,
displays, mesas e bancadas de apoio, totens de autoatendimento, telas dos
caixas touchscreen, teclados, corrimões, bandejas, porta-saehês, facas,
pegadores, itens compartilhados entre os funcionários (canetas, prancheta,
telefones e similares), cardápios e porta-contas (higienizar obrigatoriamente a
cada cliente), dentre outros. F, vedai, a entrada de pessoas nas áreas de
manipulação e/ou preparação de alimente... que não sejam desses setores e sem
os cuidados sanitários necessários citados anteriormente. No balcão de
pagamento, deverá ser disposto álcool em gel a 70% para higienização das
mãos tanto do colaborador quanto do cliente. Demarque no chão as posições da
filapara pagamento, estabelecendo o mínimo de1,5 metros entreas pessoas. Os
pagamentos deverão, preferencialmente, ser realizados por métodos
eletrónicos (aplicativos, cartão etc,), desde que obedecida à distância do
funcionário do caixa ou entregador e clientes, evitando o contato direto. As
máquinas de pagamento com cartão devem ser envelopadas com filme plástico
e higienizadas com álcool 70% a cada uso. Caso o pagamento seja feito em

deve-se colocar o troco dentro de um saquinho plástico para não haver
contato físico. Recomenda-se o serviço prefevencialmcnte no sistema à la

carte, em que o prato vem pronto e preparado dentro área de trabalho da
cozinha; ou no sistema de “prato feito”, utilizando o modo de escolha das
porções pelo cliente e funcionário treinado para preencher o prato por trás de
uma proteção de vidro curvo que impede o aeesso do cliente, sendo possível
para este somente “apontar” os itens. Na entrada ou no sistema de self-service,
em havendo fila de espera, é obrigatória a marcação ou monitoramento de
distanciamento de 2 (dois) metros entre cada indivíduo. Um funcionário do
estabelecimento deverá disciplinar a fila de espera No sistema de self-service,
durante o período da pandemia, o estabelecimento deverá dispor de um
funcionário de forma exclusiva localizado no início das “pistas friascquentes”,
munido com recipiente borrifador contendo preparação alcoólica a 70% na
forma liquida, borrifando as mãos do cliente. O cliente deverá utilizar luvas
descartáveis disponibilizadas pelo estabelecimento paramanuseiodos utensílios.
Após o serviço, o cliente deverá descalçar as luvas e descartá-las em lixeira de
pedal com tampa, localizadapróxima ao balcão dealimentos. Disponibilizarpara
os clientes talheres higienizados e mentidos em embalagens individuais e
lacradas, acompanhados de, no mínimo, (K*(dois) guardanapos descartáveis. No
caso do cliente se servir novamente, deverá repetir o procedimento acima
especificado. É recomendado que o estabelecimento utilizasse o porcionamento
de saladas e outros embalados indivjdualmentc em plástico filme, devidamente
identificados com prazo de validade, para retirada segura pelo cliente, agilizando
o tempo de serviço e restringindo ainda mais o risco de contaminação. Um
funcionário devidamente paramentado (máscara e face shield) deverá ser o

C iponsável pela rápida reposição dos itens retirados. Os temperos e molhos
ueverão ser oferecidos em saches. O vidro curvo que faz a barreira de segurança
da pista de serviço deverá ser de maior prolongamento, para reduzir o manuseio
dos utensílios por parte do cliente. Utensílios utilizados para servir o alimento
deverão ser recolhidos e higienizados ou trocados por outros a cada 30 minutos.
No sistema de rodízio em geral, prevalecerá o distanciamento das mesas e o
sistema de entrega (pizzas, massas, carnes, petiscos, bebidas e outros), sendo
feito por profissional devidamente paramentado conforme já descrito acima. O
self-service que complementa o serviço de rodízio deverá ser de acordo com as
orientações descritas no item anterior. Solicitar que profissionais de saúde
evitem adentrar em comércio e serviços alimentícios, restaurantes e afins
com seus jalecos de trabalho e, caso estejam usando, orientar para que
deixem em loca) específico para este fim, se houver. Nos Food Trucks, o
armazenamento, transporte, manipulação e a venda de alimentos deverão ser
realizados priorizando a higiene e a adequada conservação dos produtos. No caso
da manipulação do alimento, o comerciante deverá dispor de uma pia para
higienização das mãos e utensílios. Dispor de água potável, dispensador de sabão
e pape! toalha descartável para correta higienização das mãos. Dispor de
preparados alcoólicos em gel a 70% para reforçar a desinfecção, ou outro
sanitizaníe compatível para limpeza do ambiente. Recomendamos que sabão e o
álcool sejam sem perfume. Estar à disposição álcooi em gel a 70% para correta
higienização dos ciientcs. Os utensílios .lisponibilizados aos clientes devem ser
descartáveis. Os temperos e condimento*deverão ser oferecidos em porções
individuais (saches) diretameute para cadacliente.

ATENDIMENTO VIA ENTREGA, DRIVE THRU OU RETIRADA
RÁPIDA: Priorizar o recebimento de pedidos por meio de telefone, internet e
aplicativos. Os pagamentos deverão, preferencialmente, ser realizados por
métodos eletrónicos (aplicativos, cartão etc.), desde que obedecida à distância
do funcionário do caixa ou entregador e clientes, evitando o contato direto. As

III - PROTOCOLO 023 - PROTOCOLO DE MEDIDAS SANITÁRIAS
PROTOCOLO SOBRE PRÁTICA E ASSESSORIAS DE ATIVIDADES

FÍSICAS INDIVIDUAIS EM ACADEMIAS, CLUBES E
ESTABELECIMENTOS SIMILARES

DIRETRIZES: Os serviços de assessorias esportivasdeverão ser realizadospor
profissional responsável, devidamente credenciado no Conselho Regional de
Educação Fisica - CREF ou por empresas legalmente constituídas. É vedada a
prática de qualquer modalidade que gere contato físico entre os praticantes a
qualquer instante. Os praticantes de atividades físicas devem manter distância
mínima de 2 metros de outros praticantes e o uso de máscara durante todo o
períodode exercício. Os espaços privativos deverãoseradaptadospara garantir
o cumprimento de todos os termos deste protocolo desde a chegada dos alunos,
tempo de espera, realizaçãodosexercíciose saída, emespecial quanto aolayout
e sinalizações de distanciamentos mínimos e procedimentos de higienização.
Na Fase 4 em diante, está liberada a prática esportiva individual, bem como os
serviços de assessorias esportivas, desde que as atividades físicas assessoradas
sejam individuais, praticadas em ambiente privativo, com controle de acesso,
comerciais ou não,ao arlivre ou cobertos, respeitando os protocolosgeraleeste
setorial. As atividades físicas em academias, clubes e estabelecimentos
similares deverão respeitar a densidade de pessoas simultaneamente presentes
no estabelecimentodesde querestrito a 30% da capacidadedeatendimento e a 1
(uma) pessoa a cada 12 (doze) metros quadrados. Permanecem vedadas as
competições ou eventos esportivos. Restringir o atendimento apenas por
agendamentos de horários para preservar o distanciamento social. Possuir o
local de atividades físicas disponível pia, sabão, papel toalha e álcool em gel
70%. A prática esportiva deverá sempre evitar pelotões e aglomerações. É de
responsabilidade do profissional de educação física e do responsável pela
assessoria esportiva garantir o cumprimento de todas as medidas de
biossegurança por parte de todos os praticantes durante todo o período de
permanência no local para atividade. Limitar o tempo máximo de permanência
dos praticantes a até 1 (uma) hora para a realização de atividades físicas.
Orientar aos alunos a só permanecer no local pelo período de atividade fisica
agendada. Programar sua chegada para um curto tempo de espera até o horário
agendado e um curto período entre o fim da atividade física e a saída do
estabelecimento. Orientar os alunos quanto às boas práticas de conduta para
evitar a COVID-19. Os pagamentos deverão, preferencialmente, ser realizados
por métodos eletrónicos (aplicativos, cartão etc.), desde que obedecida à
distância do funcionário do caixa e clientes, evitando o contato direto. As
máq uinas de pagamento com cartão devemser envelopadas com filme plástico
e higienizadas com álcooi 70% a cada uso. Reforçar higienização dos veículos
próprios com preparações alcoólicas 70%, desinfetando, principalmente, os
assentos, o volante, a manopla, o freio de mão, os porta-copos, os cintos de
segurança, os puxadores externos e internos das portas, entre outros. Os
Profissionais de Educação Física e os praticantes devem usar máscara,
preferencialmente de tecido ou TNT (tecido não tecido), obrigatoriamente
durante todo o atendimento eatividades físicas realizadas.A mesma deverá ser
trocaria a cada 2h (duas horas) ou quando estiver molhada ou com sujidade.
Todas as pessoas devem seguir as boas práticas de uso da máscara, remoção e
descarte, assim como higienizar adequadamente as mãos antes c após a
remoção, combinando com outras medidas de proteçãoe higienização. Exigir o
uso e disponibilizar os EPÍs necessários aos funcionários para cada tipo de
atividade, além daqueles de uso obrigatório, como máscaras, principalmente
para atividades de limpeza. Realizar a aferição de temperatura corporal na
entrada do local para os colaboradores e clientes, mediante a utilização de
termómetro infravermelho. Caso seja apontada uma temperatura superior a
37,5 °C, não autorizar a entrada da pessua na academia, incluindo clientes,
colaboradorese terceirizados,e deverãoser orientados a procurar atendimento
médico. Assegurar procedimento de entrevista, podendo ser por meio digitai,
sobrea condiçãosintomática de cada alunoa cada momentodeagendamentode
aula. Caso o aluno apresentar algum sintoma atribuído à Covid-I9, o
agendamentodeveser proibido. Os praticantes e colaboradores pertencentesao
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dispuserem de piscinas,garantir queas mesmqsKítilizem sistema adequado de
filtragem, incluindo a garantia do nível d&çloro igual ou'superior a 0,8 a 3
mg/litro e PH entre 7,2 a 7,8 em cada piscina.*G-monitoramcnto deverá ser
realizado a cada 4 horas. Manter registro para ficar disponível para apresentar
à fiscalização.

EXAMES DE AVALIAÇÃO FÍSICA FUNCIONAL: O Profissional que
faráoexame deve estarcom uso de máscara e luvas específicas para a atuação.
Os instrumentos devem ser todos higienizadosacada momento de utilização.

ACADEMIAS DE G1NÁSTICA/MUSCULAÇÃO/CROSS FIT/BOX
FUNCIONAIS/ESTÚDIOS/DANÇAS: Não levar mochila c/ou sacola para
dentro da área de atividade. Manter a distância mínima sugerida de 2,0 m entre
as pessoas. Esteiras/Bíkes/Elipticon/Escada disponíveis para utilização com a
distância sugerida de 2 (dois) metros. Recomenda-se ministrar sessões de
exercício físico para utn público individualizado e/ou de no máximo 30% do
número atendido normalmente no ambiente/saia por hora aula.
Frequentemente faça higienização das mãos. Pensar sempre no coletivo,
mantendo os equipamentoseacessórios higienizados após uso.

ESCOLAS DE NATAÇÃO/HIDROGINÁSTICA/H1DROTERAPIA E
AFINS: Cada usuário deve trazer sua toalha de casa. Recomenda-se ministrar
sessões de exercício físico para um público individualizado e/ou de no
máximo 30% do número atendido normalmente no ambiente/sala por hora
aula. Para acompanhantes de criança nas aulas, sugerimos a permanência em
área protegida, após no encaminhamento ao vestiário, fazer do uso de todas as
medidas indicativas de segurança, permanecendo o menor tempo possível no
espaço. Vedados banhos e trocas de roupas em banheiro e vestiário.
Disponibílizar próximo à entrada da piscina, recipiente de álcool em gel a
70% para que os clientes usem antes de tocar na escada ou bordas da piscina.
Exigir o uso de chinelos noambiente de práticas aquáticas. Disponibílizar, na
área da piscina, suportes para que cada cliente possa pendurar sua toalha de
forma individual. Após o termino de cada aula, higienizar as escadas, balizas e
bordas da piscina. Garantir a qualidade da água nas piscinas com
eletroporação e filtros químicos em alta concentração.

ACADEMIAS DE LUTAS E ÁREAS AFINS: As atividades de contato
devem ser evitadas neste momento, dando ênfase as técnicas de movimento e
condicionamento físico geral. Sugerimos não levar mochila e/ou sacola para
dentro da área de atividade. Usuário manter a distância sugerida de 2 (dois)
melros entre as pessoas. Recomenda-se ministrar sessões de exercício físico
para um público individualizado e/ou de no máximo 30% do número atendido
nonnalmente no ambiente/sala por hora aula. Vedados banhos e trocas de
roupas em banheiroe vestiário. Frequentemente fazer higienizaçãodas mãos.

CLUBES, ESCOL1NHAS E PRÁTICAS DESPORTIVAS; Sugerimos
não levar mochila e/ou sacola para dentro da área de atividade. Usuário
manter a distância sugerida de 2(dois) metros entre as pessoas.Recomenda-sc
ministrar sessões de exercício físico para um público individualizado e/ou de
no máximo 30% do número atendido normaíniente no ambieníe/sala por hora
aula. Elaborar atividades de desenvolvimento de técnicas individuais. Não
realizar atividades de táticas coletivas, evitando contato entre os usuários.
Vedados banhos e trocas de roupas em banheiro e vestiário. Frequentemente
fazer higienização das mãos. Orientar sempre o uso da hidratação constante
com a garrafa pessoal, evitando cuspir ao chão a fim de não correr o risco de
infectar outra pessoa.

grupo de risco ficarão proibidos de frequentar os focais de prestação de
atividades físicas, até ulterior ordem, quais sejam: pessoas que apresentem
sintomas relacionados à COVID-1 9(febre, tosse,dor de garganta e/ou falta de
ar); portadores de imimodeficiência de qualquer espécie; transplantados;
portadores de demais comorbidades. Sempre que possível, deverão ser
suspensos os controles de acesso que exijam contato manual dos
colaboradores e usuários, tais como controle biométrico de ponto e catracas
com leitura de digitais. Na impossibilidade de tal medida, disponibílizar ao
lado preparação alcoólica a 70% para higiene das mãos. Demarcar o espaço
em que cada ciiente deve se exercitar nas áreas de peso livre e nas salas de
atividades coletivas, respeitando ao distanciamento mínimo de 2 (dois)
melros. Disponibílizar locais para a lavagem adequada das mãos, providos de
pia, água, sabão líquido, papel toalha, lixeiras com tampa com acionamento
por pedal e garantir o acesso de pontos de higienização providos com material
de limpeza e desinfecção, como soluções alcoólicas a 70%, solução de
hipoclorito de sódioe outros saniíizantes, para uso pessoal em quantidade por
todo o período de atividades físicas e de tumo de trabalho. Evitar contato
físico com superfícies em locais de uso comum, reforçando a higienizaçãodas
mãos com água e sabão e/ou utilização de preparações alcoólicas 70%, após
contato físico em bens de uso comum como bancos, corrimãos etc. Manter e
reabastecer dispensadores com soluções alcoólicas a 70% para a higieue das
mãos (sob as formas gel, spray ou espuma). É vedado o contato físico do
Profissional de Educação Física c. m o aluno/cliente. É proibido o
compartilhamento de materiais entre pr*licantes em uma mesma sessão de
atividade física. É proibido os exercícios que envolvam lançamentos de
objetos entre alunos, que caracterize um compartilhamento de material. F.
obrigatório que cada aluno utilize seus objetos de uso pessoal tais como:

/''"‘rirralâ de água, uma toalha ou lenço, caso haja necessidade, não sendo
.xomendada a compra e/ou de bebidas e alimentos durante a prática

esportiva. As Assessorias Esportivas e profissionais de Educação Física
devem disponibílizar álcool em gel 70% e papel toalha, lenços descartáveis e/
ou outros materiais adequados para os clientes. Posicionar kits de limpeza em
locais estratégicos nas áreas de musculação e peso livre, contendo toalhas de
papel e produtos específicos de higienização para que frequentadores possam
usar os frequentadores possam usar nos equipamentos de treino, como
colchonetes, haiteres e máquinas. No mesmo local, deve haver orientação de
descarte imediato das toalhas de papel em lixeiras com tampa e acionamento
por pedal. É responsabilidade mútua do profissional e do usuário o
recolhimento e a higienização dos materiais a serem usados nas aulas, sendo
recomendado ao professor limitar o uso de equipamentos nas aulas, como
alvos, fitas suspensas, cones dentre outros. Sempre que for necessária a
utilização de materiais para a prática de atividades físicas, este deve ser
obrigatoriamente higienizado peio usuário ao início e ao término da atividade.
O profissional de educação física deve ser corresponsável para assegurar o
cumprimento desta rotina de higienização. Durante o horário de
funcionamento da academia, fechar cada área de 2 a 3 vezes ao dia por pelo
menos 30 minutos para limpeza geral e desinfecção dos ambientes. É
permitido o uso de bebedouros apenas com torneiras, para uso exclusivo de
reposição de água nas garrafinhas individuais. Os bebedouros de pressão de
utilização comum devem ser removidos ou lacrados. Os usuários deverão
higienizar as mãos antes c após de cada uso do bebedouro. Afixar

-comunicações como cartilhas, placas, cajtazes ou outros meios, sobre evitar

' \tatos muito próximos, como abraços, oeijos e apertos de mão, entre outros
cavisos referentes às regras de etiqueta respiratória, higienização das mãos e
protocolos existentes no local. Estabelecer uso obrigatório ou
disponibilização de limpa sapato, higienizadora de calçados, tapete de
Hipoclorito de sódio a 2% para higienização e desinfecção de sapatos
entrada do estabelecimento e das estações de atividades físicas. No caso de
pisos permeáveis, utilizar Hipoclorito de sódio a 2% ou outro sanitizante
liberado pela ANVISA para higienização a cada fim de aula. Aassessoria deve
elaborar plano de higienização de pisos e materiais a cada nova aula a ser
realizado porcolaborador do estabelecimento devidamente treinado. Proibir o
revezamento de equipamentos e compartilhamento de materiais, devendo
estes serem higienizados apóso uso. No caso da utilização de colchonetes, os
profissionais deverão atentar também paraos procedimentos de higienização.
Os alunos devem chegar ao local já com as vestimentas para realização das
atividades. Estão vedados banhos e trocas de roupas em banheiro e vestiário.
O estabelecimento deve orientar o uso do banheiro para higienização e
necessidades fisiológicas. Garantir ocumprimento da legislação c orientações
dos fabricantes referentes às manutençõese higienização dos equipamentos e
sistemas de ar condicionado bem como ampliar a renovação de ar do
estabelecimento. Fazer a troca mensal dos filtros de ar, realizar limpeza
semanal de bandejas e usar pastilhas sanitizantes em todas as badejas. A
equipede manutenção deverá realizar vistorias periódicas nos equipamentos e
sistemas de ar condicionado dos ambientes para monitoramento e reforçar as
ações dc limpeza c desinfecção. Manter registro para ficar disponível para
apresentar à fiscalização. Caso não haja o ar-condicionado implantar o
sistema de ventilação cruzada (abertura de portas e janelas). Os armários
disponibilizados para os clientes para guarda-volumes podem scr utilizados
de forma alternada, reduzindo a disponibilização em 50%. Intensificar os
processos de higienização de superficiesmo local. Nos estabelecimentos que

na

ATIVIDADES AO AR LIVRE (CAMINHADA, CORRIDA, BIKE,
SKATE, ENTRE OUTROS): Evitar locais onde já existam outros
praticantes ou pessoas. Mesmo sendo realizadas ao Ar Livre, estas atividades
sãorecomendadas diantedosefeitos benéficos para a saúde físicaemental.Os
praticantes devem manter a distância de 2 (dois) metros entre as pessoas.
Recomenda-se ministrar sessões de exercício físico para um público
individualizado e ou de no máximo 30% do número atendido normalmente
por hora. Orientar sempreo usoda hidratação constantecomagarrafa pessoal,
evitando cuspir ao chão a fim de não correr o risco de infectar outra pessoa.
Use sempre um calçado indicado e adequado para cada modalidade
desenvolvida. Após o uso, procure fazer a devida limpeza. Evite levar asmãos
ao rostodurante o treinoe laveas mãos adequadamenteao final do treino.

IV- PROTOCOLO 024 - PROTOCOLO DE MEDIDAS
SANITÁRIAS - ATIVIDADES RELIGIOSAS

DIRETRIZES: Na Fase 4 do Piano de Reabertura Responsável, a densidade
de pessoassimultaneamente presentes noestabelecimento não pode exceder 1
(uma) pessoa a cada 7 (sete) metros quadrados. Antes do retomo das
atividades religiosas presenciais cada estabelecimento deveiá dimensionar
sua capacidade total de atendimento a partir da área útil disponibilizada para
os frequentadores de tal maneira que se acomodem sentados, aplicar o
percentual de restrição de lotação máxima da Fase em que seu município se
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entrar dÿÿSSWFwS'M'ttÿialama. Os contatos
físicos entre os frequentadores, antes, durante e depois da realização de
celebrações religiosas, deverão ser evitados,,ado.tantíb-se novas maneiras de
cumprimento, como asubstituição de abraços, beijos e apertos de mão por um
sinal da paz ou usando saudação em linguagem gestual, mantendo a distância
física. Para celebrações que envolvam músicas, permitir a presença de apenas
um cantor e um instrumentista, espaçados adequadamente. O uso de
instrumentos musicais e microfone devem ser individual. Esses devem ser
desinfetados após cada uso. Dentro das possibilidades, o líder religioso ou
responsável pelo grupo da atividade realizará, em caráter educativo,
explanação sobre os cuidados para o combate a COVID-19 aos membros
durante a celebração. Espaços destinados à recreação de crianças, como
espaço kids, brínqncdotecas e similares, devem permanecer fechados.
Vedar o consumo do produtos alimentícios no interior do estabelecimento
proveniente de cantinas, praça de alimentação, entre outros. O método de
coleta das contribuições financeiras deve ser revisto de forma a não haver
contato físico. É vedado o compartilhamento entre as pessoas (passagem de
mão era mão) de caixas e recipientes utilizados para a coleta de doações,
contribuições financeiras, entre outros. O estabelecimento religioso deve
fornecer mecanismo para este fim eeste deve estar contido, visivelmente, nas
regras fixadas no estabelecimento. Obedecer, no minimo, um intervalo de 2
(duas) horas entre as celebrações presenciais, de modo a evitar aglomerações
internas e nas proximidades dos estabelecimentos religiosos. Os
estabelecimentos religiosos deverão disponibilizar eexigir ouso das máscaras
e luvas descartáveis e outros EPIs em quantidade e qualidade adequada para os
colaboradores e voluntários para a realização das atividades. Dentro do
possível, os estabelecimentos religiosos devem fornecer máscaras descartáveis
para os frequentadores que não possuem o EPI, instruindo-os sobre sua
utilização durante toda a celebração, vedando a entrada daqueles que, por
qualquer razão, não estejam utilizando máscara. Os estabelecimentos religiosos
devem realizar a medição da temperatura, mediante termómetro infravermelho
sem contato, dos frequentadores na entrada dos estabelecimentos religiosos,
ficando vedado o acesso daqueles que apresentarem temperatura igual ou
superior a 37,5°. Esta medida é uma recomendação às organizações
religiosas queiniciam suas atividades na Fase 2 c passa a ser uma obrigação
a partir da Fase 3. Afastar, das atividades e do atendimento ao público, os
colaboradores e voluntários que apresentarem sintomas da COVID-29 pelo
período mínimo de14 (quatorze) dias,orientando-os para buscarem orientações
médicas. O responsável pelo templo deve orientar os membros c demais
frequentadores sobre práticas preventivas cotidianas como uso de máscaras,
higiene das mãos, etiqueta respiratória, bem como a não comparecerem nos
cultos, missas e outras celebrações caso apresentem sintomas gripais (tosse,
dificuldade para respirar, febre, entre outros), bem como se forem
diagnosticados como casos suspeitos ou confirmados de contaminação pela
COVID-19. Disponibilizar na entrada dos estabelecimentos, porta de acesso da
secretaria, salas, confessionários, corredores e/ou outros ambientes, sistema
para higienizaçào das mãos, lavatório com águaesabão, preparações alcoólicas
a 70% e/ou outros sanitizantes de efeito similar, certificando que as pessoas ao
acessarem e saírem do estabelecimento realizem a higienizaçào das mãos.
Disponibilizar, na entrada dos estabelecimentos, sistema para higienizaçào e
desinfecção de calçados, como tapete sanitizante com solução de hipoclorito de
sódio a 2% ou similar (pedilúvio). Dar preferência à ventilação natural, com
portas, portões e janelas totalmente abertas. Caso seja utilizado sistema de ar
condicionado, garantir o cumprimento da legislação e orientações dos
fabricantes referentes às manutenções e higienizaçào dos sistemas de ar
condicionado bem como ampliar a renovação de ar do estabelecimento
religioso. Fazer a troca mensal dos filtros de ar, realizar limpeza semanal de
bandejas e usar pastilhas sanitizantes em todas as badejas. Realizar vistorias
periódicas nos equipamentos e sistemas de ar condicionado do estabelecimento
para monitorar e reforçar as ações de limpeza e desinfecção. Realizar serviços
de limpeza, pelo menos uma vez por período (manhã, tarde e noite), bem como
antes e depois das celebrações para garantir a higienizaçào contínua dos
estabelecimentos religiosos. Intensificando a limpeza das áreas com
desinfetantes próprios e desinfecção das superfícies expostas, como
maçanetas, cadeiras, assentos, bancos, interruptores, inclusive dos
equipamentos musicais, entre outros. Como medida de comunicação, todos os
estabelecimentos deverão dispor, na entrada do focal, de banner,
placas e/ou outros meios, informando aos membros sobre as medidas que estão
impostas no estabelecimento, preferencialmente na entrada, banheiros, entre
outros. Incluir o compartilhamento destas informações por meio eletrónico
como redes sociais, aplicativos, e-mails e outros. Vedado o compartilhamento
demateriais religiosos, como bíblia, revista, rosário,entreoutros. O uso desses
deve ser individual. Dispensadores de água benta ou outro elemento de
consagração de aso coletivo devem ser bloqueados. Desativai' todos os
bebedouros. Recomenda-se que os membros levem seus recipientes individuais
com água, sendo vedado o compartilhamento destes. Caso exista, os locais para
refeição dos colaboradores devem ser organizados em escalas para utilização
deste espaço de forma a evitar aglomerações e cruzamento de pessoas no local,
além de garantir o afastamento físico entre as pessoas com distância mínima
de 02 (dois) metros e demais medidas de prevenção já previstas nesse
Protocolo.

encontra e afixar, em locais visíveis e de fácil acesso, placas, cartazes,
cartilhas ou quaisquer outros meios de comunicação, informando a
capacidade total do estabelecimento, metragem quadrada da área útil
disponibilizada, quantidade máxima de frequentadores permitida na fase, e o
responsável pelos efeitos legais e sanitários do locai. Não entrarão no limite
estabelecido no Protocolo os colaboradores que dão apoio nas organizações
religiosas para a realização da celebração. Essa relação deve ser feita por
escrito, pelo responsável, contendo os dados e funções dos colaboradores, e
ficar disponível para apresentação à fiscatização. Os estabelecimentos
religiosos com capacidade total de atendimento igual ou superior a 100 (cem)
lugares devem elaborar Protocolo Institucional de forma a estabelecer
medidas desegurança aos seus colaboradores e membros que materializem as
medidas estabelecidas nos Protocolos Geral e Setorial para as condições
específicas do estabelecimento. Os estabelecimentos que contenham menos
de 100 (cem) participantes estão desobrigados da elaboração do Protocolo
institucional. Todos devem assinar Tcrnio de Compromisso, disponibilizado
no site da prefeitura de cumprimento dos Protocolos Geral e Setorial que lhes
diz respeito e afixar em local visível e de fácil acesso a todos os visitantes.
Adicionalmente, cada estabelecimento só poderá retornar as atividades
religiosas quando implementando procedimento de controle de presença dos
membros frequentadores, de forma a evitar aglomerações de membros na
entrada de cada celebração religiosa para além da capacidade de atendimento
de cada estabelecimento. Será de responsabilidade da organização religiosa
quanto à escolha e ao meio de controle de presença estabelecido para a
realização das celebrações. Caso o procedimento de controle se mostre
ineficaz, o estabelecimento deverá 'uspender suas atividades religiosas

jireseuciais até que se aperfeiçoe o seu controle de acesso. Escolas de cunho

’ ligioso e reuniões conl earacterlsticas similares a aulas, orientações e
ireinamentos estão proibidas de forma presencial enquanto as atividades
escolares de forma geral estiverem suspensas. Quando da sua liberação, estas
atividades deverão seguir protocolo específico. Preferencialmentc, adotar
celebrações, encontros e grupos de maneira virtual e remota para a realização
de cultos, missas e rituais de qualquer credo ou religião, inclusive o trabalho
remoto para os setores administrativos. Reuniões internas nos
estabelecimentos para organização de atividades religiosas ou estudos,
devocionais, entre outros, preferencialmente, devem ser realizadas por
teleeonferência. Os responsáveis pelos estabelecimentos e os líderes
religiosos deverão orientar aos seus frequentadores que não poderão
participar das atividades caso apresentem algum dos sintomas da COVID-19,
respeitandoa integridadedo próprio indivíduo e dos demais. Vedar a entrada e
a permanência de pessoas que não estiverem utilizando máscara de proteção
facial, devendo estar assegurada que todas as pessoas, ao adentrarem no
recinto, estejam utilizando máscara e que todos os membros estejam
utilizando a proteção durante todo o período em que estiverem no interior do
estabelecimento religioso. Evitar aglomerações no interior e exterior dos
locais que sejam realizadas as atividades religiosas, mantendo um
afastamento mínimo de 02 (dois) metros deuma pessoa para a outra. Em caso
de formação dc filas, dentro ou fora do estabelecimento, antes, durante ou
depois das celebrações, deverão ser obedecidas as medidas de prevenção
quanto ao distanciamento mínimo (com as devidas demarcações realizadas
pelo estabelecimento) e ao uso de máscaras e EPIs do Protocolo Geral. A

rganizaçâo religiosa deverá disponibilizar colaborador dedicado
-zclusivamcnte para organizar e orientar as filas, dentro e fora do
estabelecimento. Realizara abertura, onde houver, de múltiplas entradas com
a Finalidade de manter uma distribuição njaior e evitaraglomerações. Durante
a entrada e a saída, as portas devem permanecer abertas para favorecer o fluxo
mais seguro e evitar o contato com as portas e maçanetas. Preferenoialmente
devem ser disponibilizados cadeiras e bancos de uso individualizado, em
quantidade compatível com o número máximo de participantes autorizados
para olocal. Casooestabelecimento religioso dispuserde assentos fixos, estes
deverão ser disponibilizados de forma alternada entre fileiras de bancos,

devendo estar bloqueados de forma física aqueles que não puderem ser
ocupados e obedecendo a um distanciamento mínimo de 2 (dois) metros de
distância. Se o estabelecimento utilizar cadeiras, estas devem estar espaçadas
mantendo a distância segura. A disposição dos usuários entre as fileiras
também deve ocorrer de forma intercalada, uma fileira sim e outra não,
respeitando o afastamento entre as pessoas. Para as pessoas enquadradas no
grupo de risco, aqueles com idadee comorbidades descritas pela Organização
Mundial de Saúde e pela Secretaria de Saúde, é recomendado que
acompanhem as celebrações por meios de comunicação como rádio,

televisão, internet, entre outros recursos. Alíemativamente, membros do
grupo de risco poderão agendar previamente com os líderes religiosos
aconselhamento individual presencial. Não é recomendada a participação de
pessoas do grupo de risco nas celebrações em grupo. O aconselhamento
individual, para qualquer que seja o membro, deverá ser realizado através de
horário agendadoe obedecendo aodistanciamento mínimo recomendado. Em
caso de partilha de alimentos e bebidas de cunho religioso, estes devem ser
fornecidos pré-embalados e em porções individuais. O celebrante e os seus
auxiliares devem estar com as mãos higienizadas adequadamente, utilizando
luvas descartáveis, máscaras e tomando o máximo cuidado para oferecer os

alimentos e bebidas sem


